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EPHEMERIDES MINEIRAS. 
aereas 

| de Julho 

1735 — Inicia-se na Capitania a cobrança da capitação 
(vide 30 de Junho de 1:35), que subsiste até 31 de Julho de 
1751, quando é restabelecido o imposto do quinto do ouro. 
Nesse periodo de dezeseis annos rendeu a capitação 2,066 
arrobas, 9 marcos, 3 onças e 4 oitavas de ouro (8,462:940 oita- 
vas) que, à razão de 1$500 por oitava (valor no tempo) impor- 
tarão em 12,694:410$000. Actualmente (cambio de 8 d. s. por 
1$000) produziria aquelle acervo de ouro mais de cem mil 
contos de reis! 

1789 — Primeiro interrogatorio a que ô submettido o 
ânconfidente conego Luiz Vieira da Silva, na devassa de Villa 
Rica. Soffreu em Minas mais dois interrogatorios, a 11 e 23 
deste mesmo mez; e na devassa do Rio de Janeiro quatro :— 
a 20 de Novembro de 1789, a 23 de Janeiro e a 21 de Julho 
de 1790, e a 23 de Julho de 1791. 

O conego Luiz Vieira esteve preso: em Villa Rica, nos 
«segredos» da casa real dos contractos de entrada; e no Rio 
de Janeiro, nas masmorras da Ilha das Cobras e n'um dos 
«segredos» da Ordem Terceira. 

1841 — O FUNDADOR DA IMPRENSA MINEIRA. — Digna de 
luctuoso registro e duradouramente memoravel para a im- 
prensa mineira 6 a presente data, quejassignala a morte do
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seu fundador — diriamos talvez melhor escrevendo — do seu 
creador — o padre Josê Joaquim Viegas de Menezes. 

Até ha pouco estavão ainda em quasi absoluto e geral 
desconhecimento os meritos e o proprio nome deste Mineiro 
ilustre, a quem consagrâmos algumas paginas da monogra- 
phia que publicâmos em Junho de 1894 sob o titulo — A Im- 
PRENSA EM MINAS-GERAES. Era 0 tributo devido ao conterra- 
neo benemerito cuja iniciativa fecunda e brilhante nunca será 
demasiadamente commemorada. 

Vamos, pois, renoval-o aqui, ampliando-o com algumas 
notas mais, concernentes à vida deste homem notavel, sacer- 
dote caridoso e ao mesmo tempo organisação artistica pujan- 
te, que merece ser gloriosamente denominado — Guttemberg 
brazileiro. 

Alguns dos alludidos apontamentos colhemol-os do Uni- 
versal (anno de 1833) e principalmente do Correio Official 
de Minas (1859), periodicos da antiga provincia; outros, 
obtivemol-os de registros officiaes ou por informações ver- 
baes de velhos e fidedignos amigos, que conhecerão o pa- 
dre Menezes nos ultimos tempos de sua laboriosa e utilissi- 
ma existencia, e accordes se manifestarão sobre sua intelli- 
gencia e bons sentimentos. 

Ainda rece: temente, em visita ao finado e venerando bispo 
“da diocese mariannense, D. Antonio Benevides, em seu palacio 
episcopal encontrâmos novo e precioso documento, que indi- 
caremos adiante, confirmativo dos talentos deste nosso tão 
modesto quanto distincto conterraneo. 

José Joaquim Viegas de Menezes, nascido em Ouro Preto 
(então Villa Rica) no anno de 1778, teve por primeiro berço a 
calçada da rua, sendo engeitado junto à casa de D. Anna da 
Silva Teixeira de Menezes. Como tantos outros, igualmente pre- 
destinados à gloria, entrara na vida pela porta da desgraça; 
mas, abandonado por sua mãi segundo a natureza, achou fe- 
lizmente n'aquella caridosa senhora, que foi-lhe de extremada 
e constante bondade, uma mãi segundo a graça, na phrase 
de S. Vicente de Paulo, o incomparavel bemfeitor das crianças 
engeitadas a quem o mundo moderno deve tantas e tão bellas 
instituições neste genero de santa beneficencia. Só em 1830, 
quando já Viegas de Menezes declinava para a velhice, reco- 
nheceu-o como seu filho D. Joanna Caetana Josefa Viegas, no 
testamento solemne com que então falleceu em idade avançada, 

+



EPHEMERIDES MINEIRAS 7 
  

Viveza e penetração pouco vulgares, de par com muita do- 
cilidade d'animo e coração affectuoso, cedo revelou o esposto 
de 1778, prenunciando esses predicados o homem bom e ta- 
lentoso que elle tinha de ser, creando-lhe um nome e neste 
uma fulguração invejavel, mais realçada pela humildade e in- 
fortunio de sua origem. 

Concluidas as suas primeiras letras na idade de 11 annos, 
seguio para o arraial do Sumidouro (municipio de Marianna), 
entrando para o collegio particular que ali dirigia o padre Joa- 
quim da Cunha Osorio. Cursou as duas unicas aulas do col- 
legio — lingua latina e poetica — e com aproveitamento e com- 
portamento taes que, ao fim de dois annos, criança ainda, foi 
constituido o primeiro decuri£o e regente dos collegas! 

Nas horas de recreio, em vez de acompanhar os demais 
alumnos nos alegres e naturaes folguedos da infancia, concen- 
trava-se em seu cubiculo e empregava o tempo, munido de 
lapis e de pinceis, que pôde arranjar, em traçar ou pintar 
o bjectos reproduzindo-os ou creando-os na phantasia. 

Forão esses toscos ensaios as primeiras e espontaneas ma- 
nifestações do seu temperamento artistico. 

Nada mais tendo que aprender no collegio do padre Oso- 
rio, Viegas de Menezes veio para a cidade de Marianna e 
matriculou-se na aula de philosophia racional e moral, re- 
gida pelo notavel professor Manoel Joaquim Ribeiro, que um 
anno depois deu-lhe attestado honrosissimo. Foi ali como 
havia sido no Sumidouro motivo de orgulho para seus mes- 
tres e de admiração para os condiscipulos. 

Destinava-se ao sacerdocio por vontade propria e vocação 
nunca desmentida; e como, ao concluir os precisos pre- 
paratorios, se achasse a diocese sede-racante, partio para 
S. Paulo em companhia de varios collegas e lá recebeu o 
sub-diaconato. Pouco depois tornou à Villa Rica por não ter 
ainda a idade exigida para receber ordens maiores. 

Preoccupado sempre com a illustração de seu espirito, tão 
vivaz quanto era-lhe debil o organismo, resolveu em 1797 
seguir para Coimbra a fim de doutorar-se e simultaneamente 
concluir a sua ordenação. 

Incommoda e demoradissima viagem maritima (de 101 
dias) mais quebrantou-lhe as forças physicas, chegando à Lis- 
boa tão adoentado que foi mister curar por algum tempo de 
sua saude e renunciar, ainda que pesarosamente, ao plano 
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da accumulação de estudos que tanto lhe sorrira e o impel- 
lira à travessia do Atlantico demandando as plagas do Mon- 
dego. Ficou em Lisboa e ahi continuou seus estudos e em 
1800 ou 1801 ordenou-se, vendo assim realizada sua princi- 
pal e fervorosa aspiração. 

Mas não se limitou durante sua estada na capital portu- 
gueza aos estudos peculiares à carreira sacerdotal. 

Honrado com a amisade e protecção do illustre botanico 
Frei José Marianno da Conceição Velloso, Mineiro heneme- 
rito, que então dirigia em Lisboa a Regia officina typo- 
graphica, chalcographica, typoplastica e litteraria do Arco 
do Cégo, teve as maiores facilidades para adquirir completos 
conhecimentos theoricos e praticos da arte de gravar e dos 
multiplos trabalhos e complexo mecanismo de um estabeleci- 
mento typographico. 

Essas mesmas relações de amisade com o sabio Frei Velloso 
proporcionarão ainda ao padre Viegas satisfazer sua intelli- 
gente curiosidade em outros ramos dos conhecimentos huma- 
nos. (Com frequencia visitou os mais notaveis estabelecimcn- 
tos artisticos e industriaes, publicos e particulares, existentes 
em Lisboa; e sua assidua observação na fabrica de louça de 
Bemfica habilitou-o a contribuir poderosamente, algum tempo 
depois, para o desenvolvimento dessa industria importantis- 
sima, quando na chacara do Saramenha (a tres kilometros 
de Ouro Preto) o finado cirurgião-mór Antonio José Vieira 
de Carvalho fundou sua fabrica de louça, considerada a me- 
lhor que haja existido em Minas até hoje, c que tão bellos 
productos apresentou que não lhes faltarão gabos dos en- 
tendedores, como os naturalistas Mawe e Saint Hilaire, e de 
pessoas altamente collocadas, inclusive o Conde da Barca, en- 
tão ministro do Reino no Rio de Janeiro. 

Nem siquer o edificio resta hoje desse interessantissimo 
estabelecimento, desapparecendo seus magnificos fôrnos, mol- 
des, rodas e aperfeiçoados utensis, e assim cahindo quasi no 
inicio uma industria que, cultivada com o mesmo desvelo 
com que a creára e desenvolvera seu benemerito fundador, 
teria sido fonte de grande prosperidade social e origem de 
outros muitos institutos uteis. (*) 

  

(*) — V. Correio Official de Minas, n 209, de 13 de Janeiro de 1859.
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Espirito laborioso, investigador e infatigavel, o padre Vie- 
gas de Menezes occupava-se e preoccupava-se, successiva ou 
simultaneamente, de multiplos estudos e trabalhos : pintura e 
outras bellas-artes, industrias e artes diversas, e entre estas 
ultimas particularmente as que erão exercidas na imprensa 
régia do Arco do Cégo. E não contente com o ensino theorico 
e pratico que nas respectivas oficinas recebia assiduamente, 
buscou completal-o em escriptores estrangeiros. 

De um destes — Abrahão Bosse — traduzio e fez imprimir 
em 1801 em Lisboa, na mesma typographia do Arco do Cégo, 
o — Tratado da gravura à agua forte e a buril, e em ma- 
deira negra, como modo de construir as prensas modernas 
e de imprimir em talho doce — Um vol. em 4.º de VIIL— IX 
— 189 — pag., com vinte e duas estampas (*). 

Em 1802 partio de Lisboa de volta para o Brazil, mas 0 
navio que o conduzia teve de arribar à Parahyba do Norte, 
em consequencia de temporaes. Visitou então algumas das an- 
tigas Capitanias do Norte, chegando finalmente à sua querida 
Villa Rica a 11 de Novembro de 1802. 

Restituido á terra natal após ausencia tão longa, consa- 
grava o padre Viegas de Menezes as horas que sobravão-lhe 
dos seus deveres sacerdotaes, que zelosamente cumpria, ora à 
pintura a oleo, executando quadros e retratos que revelavão 
seus notaveis progressos em arte tão delicada, ora a traba- 
lhos chalcographicos manejando habilmente o buril. Nesta 
especie de trabalhos gravava e imprimia, para obsequiar à 
amigos ou para amenisar a solidão de sua vida concentrada, 
diversas estampas com disticos allusivos; e affirma fidedigna 
testemunha que suas gravuras a talho doce podião figu- 
rar a par das melhores que então produzia a rêgia officina de 
Lisboa. 

Vivia modestamente do uso de suas ordens e pequeno ren- 
dimento de seu patrimonio, ao que alguns annos mais tarde 
pôde accrescentar exiguo soldo de 18$000 mensaes como ca- 
pellão do regimento de cavalaria, cargo que lhe foi offere- 
cido pelo capitio-general Pedro Maria Xavier de Athayde e 
Mello, Visconde de Condeixa. Recusou, entretanto, o offere- 

  

*) — INNOCENCIO F. DA SiLva faz menção deste livro no seu opulentissi 
mo Diccianasio Bibliographico, vol. 4.º pag. 4l5.



10 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

cimento de varias e rendosas vigararias, n'aquelle tempo o 
melhor beneficio a que podia aspirar um padre, e assim pro- 
cedeu para não separar-se da boa senhora que -aridosa e 
desveladamente o adoptára por filho, a quem votava muito 
affecto e gratidão e que se achava velha e paralytica. 

São dessa época os seguintes honrosissimos attestados de 
seus merecimentos, firmados pela primeira autoridade eccle- 

siastica e pela primeira auctoridade civil da Capitania: 
«D. Fr. Cypriano de S. José, da Ordem dos menores etc. 

Bispo de Marianna etc. — Si para abonação da vida e costu- 
mes do padre Jose' Joaquim VIEGAS DE MENEZES, natural des- 
te bispado de Marianna, e assistente em Villa Rica, se faz 
necessaria uma nossa attestação, attestamos sem algum es- 

erupulo, e com bastante conhecimento de causa, que o dito 
padre, pelas suas singulares qualidades, é um ecclesiascico 
presbytero, merecedor la nossa estimação, porque é manso, 
pacifico, modesto e humilde nas suas acções, grave, terno, de- 
voto, e instruido nos deveres do seu estado. Com os bons 
exemplos da sua vida, póde, não só edificar os seculares, mas 
até servir de exemplar entre ecclesiasicos. E alem de tudo 
isso que é superabundante para ganhar os corações e attra- 
hira veneração de todos os que o tratão e conhecem, é dotado 
de um tal talento e habilidade para as artes do desenho, que, 
sem estudos metho ticos e regulares, deixa-se admirar nas 
suas producções, que não deixão de ser uteis à sociedade de 
que é membro. Eis aqui o que podemos attestar com ver- 
dade, da vida, costumes, e prestimo do padre Josr' JoaquIM 
Virgas DE MENEZES, e O julgamos digno de qualquer graça, 
ou mercê que seja compativel com o seu estado. Dado sol) 
nosso signal e sello aos 5 de Janeiro de 1806 etc. — D. Fr. 
Cypriano, bispo.» 

— «Pedro Maria Xavier de Athayde e Mello, do conse- 
lho de S. A. Real, governador e capitão-general da Capita- 
nia de Minas-Geraes, e nella presidente das juntas de justiça 
e fazenda etc —Si as virtudes que caracterisão tanto o padre 
Jose” JoaQuIM VIEGAS DE MENEZES, e que tanto o fazem re- 
speitado entre os da sua ordem, como amado de todos os que 
o conhecem, não fossem individuadas pelo seu exm. prelado, 
como acabo de ver na attestação que me foi presente, eu di- 
ria nesta hora, não só em obsequio à verdade, mas da pro- 
pria experiencia que tenho, tudo o quanto sei deste honrado
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sacerdote ; mas contento-me em subscrever tudo o que aca- 
bo de ler na mesma attestação, tão justiceira às suas raras 
virtudes, como digna de tão exemplar prelado. Epor ser 
verdade, lhe mandei passar a presente attestação por mim 
assignada, e sellada com o sello das minhas armas. Villa 
Rica 7 de Janeiro de 1806. — Pedro Maria Xavier de Athai- 
de e Mello.» 

No anno seguinte ao da data destes documentos, o Dr. 
Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos, tambem residente em 
Villa Rica, compoz e dedicou ao governador Pedro Maria um 
canto, louvando-lhe os feitos e a ascendencia fidalga, compo- 
sição que, como era natural, agradou muitissimo ao capitão- 

general, que logo desejou vel-a impressa sem demora. Mas 
não havia então nenhuma typographia no Brazil, e remetter 
o manuscripto para Lisboa seria protrahir em extremo a de- 
sejada impressão, pois, alem de demoradissimas as viagens, 
naquelle tempo, em regra, só uma vez cada anno havia na- 
vios para Portugal — quando, comboiada por não de guerra, 
para lá regressava a frota carregada com os quintos do oro 
diamantes e alguns outros productos da colonia. 

Ante este sério embaraço e empenhado sempre na impres- 
são da sua apologia, occorreu ao governador Pedro Varia 
recorrer ao padre Viegas de Menezes, cujos talentos e habili- 
tações conhecia, e que com um esforço de boa vontade poderia 
resolver o difficillimo problema. Era elle, de facto, — pelos 
antecedentes já expostos — a unica pessoa da Capitania, sinão 
de todo o Brazil, capaz de dar bom desempenho a semelhante 
tarefa. 

Dispoz-se o distincto Mineiro a satisfazer com a presteza 
possivel os desejos do governador, mas não sem ter-lhe re- 
cordado o «crime» em que ambos incorrerião, à vista da 
celeberrima carta régia de 6 de Julho de 1747 que prohibira 
sob penas severissimas o uso da imprensa no Brazil, ao que 
retorquio-lhe talvez temerariamente o capitão-general que 
sobre si tomava toda a responsabilidade daquella transgressão. 

Não havia como replicar, e o padre Viegas teve de sub- 
meitter-se encetando logo o commeitimento — ousado pelas 
difficuldades technicas da execução como pelos perigos pes 
soaes que poderião dahi resultar-lhe, sem embargo das se- 
guranças dadas pelo general. 
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Em pouco mais de tres mezes de trabalho pesadissimo, 
aturado e paciente, qual o de aplainar, polir e abrir onze 
chapas metallicas de diversos tamanhos (inclusive a do fron- 
tespicio na qual se achão os retratos do governador e da 
Viscondessa, sua esposa), e bem assim imprimir em um im- 
perfeito torculo numerosos exemplares, teve o padre Viegas 
de Menezes o prazer de concluir brilhantemente a delicadis- 
sima tarefa, 

Foi este o primeiro trabalho de imprensa executado no 
Brazil depois de 1747, e, portanto, o que iniciou em nossa 
patria a nova e definitiva phase da publicidade pela typo- 
graphia. (*) Este facto bastára de per si para a gloria do 
illustre Mineiro — como restaurador da imprensa no Brazil. 
Mas estava-lhe ainda destinada outra não menos memoranda: 
a de ser alguns annos depois o fundador e creador da typo- 
graphia—berço do jornalismo mineiro. 

Residia em Ouro Preto ( Villa Rica), em 1820, Manoel Josê 
Barbosa Pimenta e Sal ( mais tarde assignava-se simplesmente 
Manoel José Barbosa), Portuguez de nascimento, chapeleiro e 
sirgueiro, homem laborioso, de vocação extraordinaria e na- 
turaes aptidões para trabalhos mecanicos. 

Gostava de ler e possuia alguns livros, entre os quaes 
um «Diccionario de sciencias e artes» que muito presava 
sem no entanto poder lel-o, por ser em francez, lingua que 
ignorava. Folheava-o frequentemente, contemplando curioso 
as gravuras que o illustravão, representativas de instrumentos, 
machinas, etc., e com particular attenção algumas dellas con- 
cernentes a prélos e utensis typographicos. Desejava com 
ardor comprehender o mechanismo e a applicação pratica de 
taes objectos, e pôr em movimento todo aquelle trem cuja 
vista como que fascinava-o. Mechanico por vocação e instincto, 
faltava-lhe comtudo a mais rudimentar instrucção technica e- 
— o que mais desalentava-o — não traduzia o francez para 
buscar no texto do livro alguma luz que o guiasse naquelle 
labyrintho. Desanimava... e todavia no dia seguinte, e em 
outros successivamente, voltava a contemplar aquellas myste- 
riosas gravuras, avido por comprehender-lhes o segredo ! 

(*) — O Archivo Publico Mineiro e a Ribliotheca Nacional, do Rio de Janei- 
ro, possuem exemplares desse opusculo, verdadeira preciosidade bibliogra- 
phica.
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Em uma dessas horas, a um tempo de fascinação e aba- 
timento para Barbosa, com elle encontra-se o padre Viegas 
de Menezes. Esse encontro fortuito ou providencial, como 
queirão, improvisamente approximarão — em Barbosa — o 
braço habil na execução, animado por fervor de artista in- 
culto, ao espirito instruido, experiente e superior do padre 
Viegas. Resultou o que devia resultar: a creaçãa da pri- 
meira officina typographica de Minas-Geraes, e dizemos crea- 
ção e não simplesmente fundação porque foi tudo feito por 
elles, com auxilio de alguns operarios de Villa Rica, só com 
o material e mais recursos limitadissimos da terra. Verda- 
deira imprensa mineira no sentido mais rigoroso da phrase. 

Comprehende-se facilmente quantos esforços tiverão de em- 
pregar aquelles benemeritos, collimando o civilisador designio! 
Para fazerem o prélo, fundirem typos preparando as respe- 
ctivas matrizes e conseguirem outros muitos utensilios, sem 
oficinas apropriadas, sem material conveniente e sem artis- 
tas capazes de fabrical-os perfeitos, e ainda sem instrumentos 
adaptados a mistéres tão delicados e dificeis — devião ter 
sido enormes, na verdade, a luta e a perseverança dos inte- 
meratos lidadores, que fazem lembrar Bernardo de Palissy e 
outros infatigaveis e gloriosos iniciadores de cousas uteis, ar- 
cando ousados com enormes difficuldades e porfiando sem 
desfallecimento nos grandes e generosos empenhos | 

Felizmente virão seus esforços coroados de exito brilhante. 
Embora imperfeitos o prélo, typos e mais pertenças da nas- 
cente typographia, erguerão-se triumphantes — entre a admi- 
ração e os applausos, o enthusiasmo e as esperanças de ami- 
gos e conterraneos — o padre Viegas de Menezes e Manoel 
Barbosa, mente et malleo do inolvidavel commettimento ! 

Em extremo modesto e habitualmente retrahido, o padre 
Viegas, não obstante ser o principal e glorioso creador da 
imprensa mineira, com direito de ser considerado o Guttemberg 
brazileiro — jamais cogitou por isso em qualquer galardão ou 
provento, sendo aliás uma e outra cousa devidas aos seus 
meritos extraordinarios e incontestaveis serviços de alto valor, 
Montada a officina typographica (*), deixou-a exclusivamente 

  

(*) — Nos primeiros tempos funccionou em impressões avulsas, e à 14 de 
Janeiro de 1824 ahi começou a ser editada à Abelha do Hacolumy, o primeiro 
periodico mineiro.



14 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

entregue à direcção de Barbosa e volveu à calma de sua vida 
solitaria, de seus estudos, dos deveres de seu ministerio sa- 
grado, e ao seu pequeno atelier de artista amador. 

Aprazia-lhe a obscuridade mas não a indolencia, e por 
isso consagrava o tempo que sobejava-lhe de suas occupações 
sacerdotaes à leitura e aos seus trabalhos de gravura e pin- 
tura. No genero destes ultimos figurão um quadro de S. João 
Baptista (a oleo) destinado à matriz do Presidio (hoje cida- 
de Visconde do Rio Branco); os retratos dos bispos de Ma- 
rianna, D. José da Santissima Trindade e D. Frei Cypriano ; 
do bispo de S. Paulo, D. Matheus; de Frei José Marianno da 
Conceição Velloso, seu illustre amigo, mestre e protector ; dos 
governadores D. Manoel de Portugal ce Castro e Conde da 
Palma; do Visconde de Caeté, 1.º presidente da provincia de 
Minas; do cirurgião-môór Antonio José Vieira de Carvalho, o 
fundador da Ceramica do Saramenha, e de outros persona- 
gens de seu tempo. 

Aonde pararãô essas telas? Talvez tenha tudo desappa- 
recido... 

No palacio episcopal de Marianna vimos ha pouco um outro 
quadro seu, trabalho notavel pela fidelidade do desenbo, fixidez 
e propriedade das tintas e exactidão da perspectiva:— a vista 
geral daquella cidade, tirada do morro do Seminario e sobre 
cujo merecimento artistico muito estimariamos um juizo dos 
competentes. 

Consta-nos que aquelle palacio episcopal possue ainda 'ou- 
tros trabalhos devidos ao pincel ou ao lapis do padre Viegas, 
como sejão: a vista do mesmo palacio e de uma parte de 
seus jardins, e o retrato, claro-escuro a nankin, do famoso 
Marquez de Pombal; mas não os vimos lá, onde apenas en- 
contrâmos a já mencionada Vista de Marianna, digna de ser 
zelosamente conservada como precioso objecto artistico e his- 
torico. 

O pintor francaz Paliére, mestre da casa real portugueza, 
e que no primeiro quartel do seculo foi hospede do padre 
Viegas em Villa Rica, mostrou-se enthusiasta de seus ta- 
lentos na pintura, sendo brindado por elle com diversos tra- 
balhos seus, entre os quaes a copia à oleo e em miniatura 
de um — Ecce-Homo — que a Palitre e a outros entendidos 
provocou louvores de sincera e vivaz admiração
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— Pouco nos resta a dizer esboçando succintamente a 
vida do distincto Mineiro, mas esse pouco é ainda honrosis- 

simo para sua memoria. 
Em 1817, por occasião do movimento revolucionario de 

Pernambuco, acompanhou ua qualidade de capellão o re- 
gimento de cavallaria que seguio para o Rio de Janeiro, 
onde permaneceu até o termo da revolução. Em 1825 acom- 
panhou do mesmo modo áquelle regimento, enviado para O 
Rio Grande do Sul; e já estava embarcado quando molestia 
grave accommetteu-o, sendo enviado para terra e, após dez 
mezes de ausencia, pôde tornar à Villa Rica, seu querido 
berço natal, às suas occupações predilectas, ao seio de quan- 
tos sabião prezar os dotes de seu excellente coração. No nu- 
mero destes contavão-se muitos expostos cari nhosamente 
criados e educados por elle com solicitude a mais generosa. 
Como não ser assim si era grande a sua caridade e si elle 
proprio, engeitado tambem, encontrara asylo seguro e libe- 
ralissima protecção de outra alma, como a sua, piedosa e 
christã 2. 

E todavia, já no declinio da vida, com um longo passado 
que exalçava-lhe a bondade immensa e o talento invejavel, 
teve de ver turbada a paz e tranquillidade de seus dias e 
pagar doloroso tributo às paixões e à iniquidade dos ho- 
mens! Injustamente implicado na sedição militar de Ouro 
Preto (1833), moverão-lhe revoltante perseguição que levou-o 
a homisiar-se por muitos mezes longe do seu lar querido, 
sujeitando-se à final ao julgamento do jury, que condem- 
nou-o a seis dias de prisão! Parece que a irrisoria sentença 
visava apenas justificar de algum modo o processo; por isso 
mesmo não quiz o padre Viegas submetter-se a ella, com- 
quanto fosse insignificante a pena decretada. «Nem a seis 
horas, nem a seis minutos me sujeitarei, declarou peremp- 
toriamente aos amigos que o aconselhavão a transigir com 
o capricho do jury, sem primeiro exgotar todos os recursos 
que estiverem a meu alcance para mostrar-me tal qual 
sou, isto é, innocente!» Appellou para a Relação do dis- 
tricto e, reorganisado o processo, compareceu de novo perante 
o jury. Havia serenado a agitação partidaria e o sentimento 
da justiça tornára a muitos espiritos até pouco antes presas 
de paixões que soem dominar na effervescencia das crises 
politicas: o padre Viegas de Menezes obteve plena absolvi-
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ção e com esta as mais espontaneas manifestações de ap- 
plauso, de respeito e de estima por parte do povo ouro-pre- 
tano, que: sabia reverenciar-lhe o caracter, applaudir-lhe a 
robusta intelligencia e admirar seu genio esmoler, seu no- 
bre e grande coração. 

Voltarão-lhe os dias tranquillos de sua vida solitaria, cu- 
jos labores utilissimos forão pouco depois ainda augmenta- 
dos com a tarefa que acceitou de auxiliar, como vice-director, 
ao illustre padre Leandro Rabello Peixoto e Castro, fundador 
e director do Collegio de Nossa Senhora da Assumpção, em 
Ouro Preto; e para uso dos respectivos alumnos compoz 
um compendio de philosophia, ao qual addicionou diversos 
quadros, de sua invenção, recapitulando engenhosamente em 
breve espaço toda a historia, d'aquella sciencia. 

Sabemos que esta obra, considerada trabalho primoroso 
de intelligencia e de paciencia por pessoas competentes que 
a examinarão, teve começo de impressão, sendo mais tarde 
guardada no antigo collegio de Congonhas do Campo. Mas 
receiamos que tenha tido o mesmo destino presumido com 
relação a numerosos trabalhos artísticos de seu benemeriio 
auctor.... 

Longa e penosa enfermidade é profundos desgostos pela 
perda, em pouco mais de um mez, de sete pessoas de sua 
casa, que lhe erão charas e a quem sempre beneficiou por 
todos os modos, ennuvearão a ultima phase da existencia do 
eminente Mineiro e accelerarão o termo de seus dias na terra, 
por onde passou, bemfazejo e iluminado, como um crênte e 
um operario do progresso. Finou-se às 10 horas da noite de 
1º de Julho de 1841, sendo seus restos mortaes — com 
acompanhamento de mais de tresentas pessoas — inhumados 
na capella de S. Francisco de Assis, de Ouro Preto. 

Não ha no seu jazigo nenhuma inscripção ou epitaphio: 
confunde-se no anonymato dos desconhecidos |! Mas a biogra- 
phia mineira não pode recusar-lhe uma perpetua homenagem 
de gratidão e de justiça recordando que— o PADRE Josk 
Joaquim VíEGAS DE MENEZES foi o creador da imprensa em 
Minas-Geraes e o restaurador della no Brazil. 

Cabe-lhe esta gloria, bella e immortal como a instituição 
que em nossa terra se acha ligada indissoluvelmente á sua 
memoria veneravel.
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1842 — Portaria do presidente intruso, José Feliciano 
Pinto Coelho da Cunha, datada de S. João d'El-Rey, convo- 
cando a Assemblea Provincial para reunir-se nessa cidade no 
dia 17 deste mez. 

1844 — Toma posse da presidencia da provincia o ge- 
neral joão Paulo dos Santos Barreto, cuja administração ter- 
mina a 17 de Dezembro deste anno. 

18586 — Rosa Bocayit — Fallece neste dia, na fazenda do 
Bom Jardim (municipio do Pomba), com cerca de 100 annos 
de idade, Rosa Bocayn, ultima representante da tribu dos Bo- 
cayuús, primitivos habitantes d'aquella região. Noticiando o 
facto, accrescenta o periodico Pombense:— «Rosa Bocayi, 
nascida e criada nesta cidade, então simples aldeamento de 
indios, sahio daqui ha mais de 70 amnnos para a fazenda 
onde hoje se acha situada a estação do Piraúba, mudando-se 
tempos depois para a fazenda do Bom Jardim, onde servio 
dedicadamente por espaço de 5t annos, sem exigir remune- 
ração alguma, alem do alimento e vestuario. Extingue-se 
com sua morte a genuina raça dos Bocayús, que foi a tribu 
que mais se adaptou aos nossos usos e costumes ». 

1986 — São inauguradas neste dia as seguintes esta- 
ções da Estrada de Ferro Leopoldina : — Passa-Cinco, Pomba, 
Piraúba, Tocantins c Ligação. 

18396 — Morte na cidade de Vassouras (Rio de Janeiro) 
do Dr. Lucindo dos Passos Filho. Era filho do famoso lati- 
nista seu homonymo, de quem nos occupâmos em outro lu- 
gar (Ephemeride de 25 de Maio de 1891). 

Havendo escripto debalde para Vassouras solicitando apon- 
tamentos para uma noticia biographica deste notavel Mineiro, 
pessoalmente recorremos, à final, naquelle empenho, ao valio- 
sissimo concurso do nosso illustre amigo Dr. Raymundo Cor- 
reia, que foi muito amigo do Dr. Lucindo Filho. 

Em boa hora o fizemos, porquanto não tardou o eximio 
poeta em ministrar-nos obsequiosamente (a 21 de Dezembro 
de 1896) o excellente esboço biographico que damos adiante, 
precedido das seguintes palavras à margem, que de algum 
modo o completão : 

« Aqui estão os apontamentos que lhe prometti sobre o 
Lucindo Filho. Sem commentario, tudo o que aponto é au- 
thentico. Nenhum dos jornaes, que noticiarão a morte do Lu- 

E. M.—li—2 
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cindo, trouxe a biographia delle, mas os dados que aqui lhe 
forneço servirãô para escrevel-a. São fornecidos por quem o 
conheceu pesssoalmente e lhe foi intimo amigo. — Seu, Ray- 
mundo Correia ». 

LucinDo FiLHO.— Filho do latinista de igual nome. Nas- 
cido em Diamantina, a 16 de Agosto de 1847; morto em 
Vassouras, a 1.º de Julho de 1896. 

Desvelára-se o pae de Lucindo (muita gente me referio 
isto) em dar a seu filho uma educação fina e esmerada, as- 
sim como ás tres filhas: Salomé, Nazareth e Clothilde, senho- 

ras notaveis pelo seu espirito e virtudes, uma das quaes é 
distincta pianista. Sabem tambem latim. Filhas de peixe... 

Lucindo Filho cursou com brilho a Faculdade de Medi- 
cina do Rio de Janeiro, onde gosou sempre da estima e 
apreço dos seus lentes e condiscipulos; e, depois de formado, 
partiu para o Sul, no ultimo anno da guerra do Paraguay 
(1869 a 1870) como medico do exercito, cargo em que 
prestou bons serviços, que o governo imperial reconheceu, 
condecorando-o por clles. 

Mais tarde fixou elle definitivamente residencia em Vas- 
souras, onde se casou e constituio familia. Ahi, ao mesmo 
tempo que exercia com zelo a sua profissão de medico, tendo 
grande clientela na cidade e arredores, leccionava portuguez, 
latim e outras disciplinas em estabelecimentos particulares 
de instrucção secundaria, como no Collegio Fernandes e no 
Collegio Alberto Brandão, desempenhando tambem varios 
cargos de eleição popular, e o de: supplente do juiz muni- 
cipal durante muitos annos consecutivos. A todas essas 
occupações juntou a de jornalista, fundando em 1881 0 Vas- 
sourense, successor do antigo Municipio, em que dantes 
havia já coliaborado assiduamente. Ao tempo da sua morte 
o Vassourense estava já, pois, no seu 16.º anno de publici- 
dade. 

Lucindo filiara-se ao partido liberal. A abolição da es- 
cravatura teve no Vassourense um defensor valente, o que 
custou a Lucindo bastantes desaffeições naquelle centro de 
esclavagismo. 

Lucindo alliava a uma intelligencia prompta e segura e 
à memoria feliz de que era dotado, um ardente amor aos 
livros. A sua bibliotheca era das mais ricas que tenho visto. 
Assignava além disso muitas revistas scientificas e litterarias.
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Devido a tão constante estudo achava-se a par dos progres- 
sos das sciencias em geral e especialmente da medicina, e 
em litteratura e artes nenhuma novidade lhe era extranha. 
Sem ser propriaménte o que se chama um polyglotta, além 
da lingua patria e do latim, que manejava como mestre, 
sei que conhecia perfeitamente o italiano, o francez, o inglez 
e o allemão. Não lhe faltou o tempo para cultivar tambem 
a poesia e a musica, tendo deixado em qualquer destas 
artes bellas manifestações do seu talento: excellentes poesias 
esparsas em differentes jornaes e lindas peças de musica. 
Todo o mundo sabia que elle era um pianista eximio. A 
maior parte dos seus escriptos se acha nas columnas do 
Municipio e do Vassourense. Alguns porém forão publi- 
cados em volume. Eis aqui uma lista dos opusculos, que 
conheço, de Lucindo Filho: 

LITTERATURA 

O Visconde de Araxá, biographia (1882). 
Quatro poemetos de Longfellow (1882), traducção 

em verso das poesias The old clock on the stairs, 
A psalm of life, The arrow and the song, e 
Excelsior! 

3 — Virgilianas (1884 ) traducção em verso solto, deca- 
syllabo, da 2.º e da 7.º eclogas de Virgilio, Alexis 
e Melibeus, 

4 — Novas Virgilianas ( 1888), traducção na mesma 
forma de verso das elogas 1.2 e 4º, Tityrus e 
Pollio. ( Traduzio tambem as outras eclogas de 
Virgilio, mas tendo perdido as traducções e não 
tendo podido reconstruil-as, deixou de juntal-as à 
este volume ). 

5 — Estudos da lingua portugueza (1890). 

1 
2 

MEDICINA 

1º Dos vomitos rebeldes na prenhez (1870) — 2.º Hy- 
giene popular. Dos Banhos (1876)— 3.º Tratamento das 
febres intermittentes pelas injecções hypodermicas do brom- 
hydrato de quinina (1877). Este escripto tinha sido publi-
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cado na Revista Medica do Rio de Janeiro— 4º Biblio- 
graphia Medica (1877) — 5.º Um monstro acephaliano. Caso 
curioso de prenhez dupla (1883) publicado na União Medica 
— 9. livgiene publica. Prophylaxia da variola (1886 )J— 7.º 
Das formas e da therapeutica da variola, licção clinica do 
professor Arnaldo Cantani, traduzido do italiano (1873). O 
seu ultimo trabalho neste genero versava sobre a hysiene 
com relação aos cemiterios urbanos; estava sendo publicado 
no Vessorrense € transcrito na (rezeta de Noticias. « morte 
o não deixou completar. 

A noticia desta morte encheu de consternação a todos 
em Vassouras. 

A perdi de Lucindo foi julgada irreparavel ahi. A po- 
breza principalmente, de quem era cle o pai e « medico, 
muiio o chorou, Foi um trabalhador incansavel e desinte- 
ressado. Morreu pobre, deixando sete filhos da primeira mu- 
lher com quem se havia casado e um do seu segundo matri- 
monio. Nunca teve ambições. 

“sm 1891, porêm, foi apresentado ao suffragio dos clei- 
tores como deputado ao Congresso Fluminense; mas, tendo-se 
dao o golpe de Estado e os acontecimentos que lhe sobre- 
vicrão, Lucindo continuou na sua honrada obscuridade. 

2 de Julho 

1720 — O governador Conde de Assumar capitila na 
Villa do Ribeirão do Carmo, onde residia, com os subleva- 
dos de Vila-Rica. 

Acerca deste notavel acontecimento, e dos que o prece- 
derão c se seguirão com referencia à revolta, veja-se a 
ephemeride de 28 de Junho de 1720. 

1789 — Auto de perguntas feitas ao Dr. Claudio Ma- 
noel da Costa acerca da inconfidencia mineira. Achava-se 
elle no segredo da casa real dos contractos das entradas, de 
Vil Rica. 

ba assignatura de Claudio Manoel nesse auto (ultima vez 
que elle escreveu) ha fue-sônile no opusculo commemora- 
tivo de seu centenario, publicado pelo Instituto Ilistoriço e 
Geographico do Brazil. 
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Claudio Manovl, à julgar-se pelo auto, mostrou-se transido 

de pavor e extremamente sobreexcitado, o que contribuio 
para dar razão àqueles que attribuem sua morte, dois dias 
depois, ao suicidio. Este ponto, porém, como veremos adian- 
te (ephemeride de + de Julho deste mesmo anno ), é muito 
controvertido, sendo contestavel e contestada aquela versão, 
e a nosso ver com fundamentos irrecusavoeis. 

1827 — Obito do senador Marquez de Sabará, João Go- 
mes da Silveira Mendonça, natural de Minas-Geraes, 

A respeito da sua vida e carreira publica só nos foi dado 
colher os dados e noticias seguintes: — Concluidos os seus 
preparatorios, dedicou-se à profissão militar, subindo até o 
posto de brigadeiro. Foi director da fabrica de polvora do 
Rio de Janeiro, e conbe-lhe dar principio ao Jardim Dota- 
nico da mesma cidade, importante melhoramento ao qual 
assim ficou sou nome honrosamente ligado, Em 1821 a 
provincia de Minas clegeu-o entre os deputados que devião 
represental-a nas Cortes constituintes de Portugal, e depois 
tanbem confiou-lhe o mandato de deputado à Assemblea 
Constituinte do Brazil. Em 1825 ainda os Mineiros conferi- 
rão a este ilustre conterrco outra distineção não menos 
importante. incluindo seu nome em uma das listas triplices 
pura a constituição do Senado do Imperio, merecendo à 
escolha de Pedro 1 que, por decreto de 22 de Janeiro de 

1826, nomeou-o senador pela provincia de Minas. Outras e 

subidas provas de apreço recebeu do primeiro imperador, 
com o decreto de 19 de Nevembro de 1823, que nomeou-o 
ministro da guerra (3.º gabinete do primeiro reinado) 
e com as cartas imperiaes que o agraciarão — em IS2L, 
com a dignitaria da Ordem imperial do Cruzeiro, por 
ter silo um dos redactores da Constituição, promulgada a 
25 de Março daquelle anno; em 1825, com o titulo de Vis- 
conde do Fanado, c em 1826 com o de Marquez de Sabará. 

João Gomes da Silveira Mendonça, tão cumulado de hon- 
ras e titulos, e que mereceu ser contemplado entre os re- 

dactores do primeiro estatuto politico da Nação Brazileira, 
deixou reputação de patriota sincero e homem modelo por 
sua immaculada probidade. Estas distincções, que não ca- 
ducão com o tempo e jamais traduzem outorgas capricho- 
sas do povo ou dos principes, são as melhores laureas do 
nosso ilustre conterranco aos olhos da posteridade.
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18342 — Começão os tiroteios entre legalistas e rebeldes 
na Villa do Caeté, prolongando-se a luta até o dia 6. 

— Officio do presidente da provincia ao ministro da jus- 
tiça informando-o dos movimentos das forças revoluciona- 
rias, e de haver se apresentado à auctoridade legal, ficando 
preso na Capital, o Dr. Joaquim Antão Fernandes Leão, um 
dos chefes da revolta, mais tarde ministro e senador do 
Imperio. 

1849 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia de Pernambuco o Dr. Honorio Hermeto Carneiro Leão 
(depois Marquez de Paraná), natural de Minas-Geracs. 

1358 — Depois de longa e penosa enfermidade, fallece 
no Rio de Janeiro o desembargador Antonio Thomaz de Go- 
doy, natural de Minas-Geraes. 

Nascera a 8 de Dezembro de 1812 no antigo e celebre 
arraial do Tijuco, actual cidade Diamantina, berço de muitos 
Mineiros distinctos. Era filho legitimo de Antonio Thomaz 
de Godoy e de D. Francisca Gomes de Oliveira. 

No arraial do Tijuco estudou primeiras letras e latim, e 
em 1828 partio para S. Paulo, onde, como em Pernambuco, 
recentemente se installára uma Faculdade Juridica, aconteci- 
mento que abrio festejada éra de assignalado progresso in- 
tellectual para o Brazil. 

Ahi concluio o joven Mineiro, dentro de dois annos, os 
preparatorios necessarios, matriculou-se na Academia de di- 
reito e recebeu em 1834 sua carta de bacharel, dando con- 
stantes e lisongeiras provas de esclarecida intelligencia e fru- 
ctuosa applicação. 

De regresso logo à Diamantina, ali encctou a advocacia. 
Ou porque considerasse precaria esta profissão no meio em 
que se achava, ou porque, como aftirmão testemunhos re- 
speitaveis, a sua vocação eo seu genio o attrahissem para 
os labores e estudos serenos da magistratura, em breve ini- 

ciou esta nobre carreira, sendo em 1337 nomeado juiz sub- 
stituto da comarca do Jequitinhonha, em cujo exercicio en- 
trou a 19 de Junho de 1839, ea 21 de Janeiro de 184] um 
decreto imperial fel-o juiz de direito cffectivo. 

Juiz integro e illustrado e gosando entre seus concidadãos 
de geral estima e acatamento, o Dr. Godoy cevitára certa- 
mente grandes desgostos e sérias contrariedades si tivesse
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querido ou sabido fugir às seducções maleficas do partida- 
rismo extremado, conservando-se imperturbavel no seu cara- 
cter de magistrado, magistrado só, isto é— garantia de todos 
os direitos, apoio da ordem, personificação viva da lei. Mas 
a época era de extraordinaria effervescencia politica. A re- 
volução parlamentar da maioridade de D. Pedro II extremãra 
os partidos; os animos exaltarão-se; a politica com todos os 
seus exageros, os seus preconceitos, as suas paixões, dominava 
geralmente os espiritos dividindo-os em agremiações recipro- 
camente hostis. Poucos se mantiverão alheios à lucta na 
qual, de uma e outra parcialidade, até se envolverão magis- 
trados, muitos dos quaes aliás vantajosamente reputados por 
sua honradez e restidão. . 

Não admira, pois, que a deploravel avalanche arrastasse 
tambem o Dr. Godoy, e que o governo, por sua parte, de- 
cretasse a 3 de Novembro de 1841 sua remoção para a co- 
marca loginqua do Baixo-Amazonas, um quasi desterro que 
bem valia uma demissão. Já estava por esse tempo eleito de- 
putado à Assembléa Provincial, e esta corporação, então una- 
nimemente liberal, como liberal era o Dr. Godoy, elegeu-o 
seu presidente ao começar a sessão em Abril de 1842. Era 
sem duvida homenagem aos seus meritos intellectuaes e mo- 
raes, mas era tambem um tributo de gratidão ao lidador po- 
litico e um protesto contra o acto do ministerio que o man- 
dava para sertões inhospitos no extremo norte do Brazil. 

Dois mezes depois rompia a revolução de Minas, essa 
culpa em que tantos Brazileiros incorrerão, na phase insus- 
peita do eminente escriptor liberal Dr. Joaquim Manoel de 
Macedo. O Dr. Godoy nella envolveu-se abertamente, sendo 
preso a 26 de Junho de 1842 e, sofirendo com dignidade as 
consequencias de sua attitude anterior, preso ficou até 10 de 
Julho do anno seguinte, quando reencetou seus labores de 
advogado por já haver sido declarado em abandono seu 
lugar de juiz de direito do Baixo-Amazonas, visto não haver 
lã se apresentado. 

Subindo ao poder a 2 de Fevereiro de 1844 o partido de 
que era adepto fervoroso, não tardou em receber do governo 
provas de sympathia e confiança: por decreto de 20 de Ju- 
nho do mesmo anno foi-lhe restituida a comarca do Jequiti- 
nhonha, e poucos mezes depois (a 26 de Outubro) removido
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para a comarca do Serro, o que valia por um accesso em 
sua carreira c attenção valiosa ao seu bem-estar pessoal. 

O partido liberal da provincia não deixou de dar-lhe tam- 
bem significativos testemunhos de seu apreço 2 gratidão, ele- 
gendo-o deputado à Assemblea Geral nas legislaturas de 1845 
a 1848, em que fez parte de comissões importantes com 
zelo e illustração. 

De 1850 a 1856 exerceu os cargos de juiz de direito c de 
chefe de policia na provincia do Espirito Santo. Ainda em 
1356, sob o dominio do gabinete conciliador presidido pelo 
Marquez de Paraná, mereceu ser nomeado chefe de policia 
da antiga Córte, commissão que desempenhou a contento 
geral. ' 

A 27 de Março de 1857 pedio e obteve exoneração desse 
cugo, e tres dias depois outro decreto nomeava-o juiz espo- 
cial da 2.º vara do commercio da capital do Imperio. TForão- 
lhe tambem concedidas as honras de desembargador. Já 
dez annos quasi 0 afastavão das lutas politicas: o magistrado, 
esclarecido e recto, absorvera de vez o partidista de outrora. 
Não obstante, recebeu ainda solemnissimo preito do cleito- 
rado mineiro que em 1357 incluio seu nome numa lista sex- 
tupla senatorial submettida à escolha do Imperador. 

O desembargador Antonio Thomaz de Godoy chegaria sem 
duvida, e dignamente, ao postos culminantes da magistratura 
brazileira si a morte não o colhesse tão cedo— a 2 de julho 
de 1858 — na idade apenas de 45 annos, 6 mezes e 25 dias. 

Curta embora essa existencia, clla recorda uma intelli- 
gencia culta, uma probidade respeitavel, crenças. politicas sin- 
ceras, optinos serviços à patria. Tães são os rutilos predi- 
cados que cireumdão o nome estimado do nosso distineto con- 
terranco. 

1859 — Lei mineira n. 1009 — Fixa a despesa da provin- 
cia para o anno financeiro de 18601861 na quantia de 
1,110:9763672. 

-— À mesma lei (art, £º S 11) auctorisou o governo a 
mandar lithographar o mappa topographico da provincia. 

1859 — Resolução mineira n. 1,015 — Designa o dia 1.º 

de Agosto de cada anno para a abertura das sessões da As- 
semblea Legislativa Provincial.
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1859 — Lei mineira n. 1,016 — Autoriza o presidente da 
provincia a mandar um medico à provincia do Pará estudar 
o tratamento da morpheéa. 

1962 — Fallece em Barbacena, na idade de 68 annos, o 

commendador João Fernandes de Oliveira Penna. 
Era natural do arraial do Brumado (actual cidade de 

Entre-Rios), e pertencente a uma familia distincta. 
Comquanto seguisse a carreira commercial, nella obtendo 

honradamente boa fortuna, teve ocrasião de prestar ao paiz, 

e particularmente a Minas, serviços valiosos de caracter po- 
litico. E' assim que na sedição militar de 1833, à frente de 
uma companhia de guardas-nacionaes, tomou parte honrosa 
no combate de José Corrêa defendendo a legalidade. (Ve. 
o peri dico O Universal, colecção de 1833). E" assim 
que no gremio da Assemblea Legislativa Provincial, para 
a qual foi eleito por seus anteriores serviços como por seu 
caracter e esclarecido bom senso, concorrem eflicazmente 
para a adopção de medidas uteis, entre as quaos a da revo- 
gação da ominosa lei concernente aos dizimos, que se tornãra 
verdadeiro flagello do povo. Para isso offereceu o commen- 
dador Penna projecto que, após delongas e embaraços, foi 
adoptado, e que consignava providencias tendentes a substi- 
tuir-se aquelle imposto absurdo e. vexmorio por outra taxa 
que produzisse tanto ou mais para 0 fiseo, sem suscitar quei- 
xas e clamores da população. 

Era homem do trabalho, probo e religioso, € coino cida- 
dão já indicimos alguns traços de seu masculo patriotismo, 

1875— O Dr. Luiz Carlos da Fonseca toma assento no 
“enado como representante da provincia de Minas. 

1827 — Inaugura-se a estação da estrada de ferro na 
cidade Leopoldina. 

1879 — Na Estrada de Ferro Leopoldina é inaugurada 
a estação — Sobral Pinto. 

1890 — Decreto do governador do Estado, Dr. João Pi- 
nheiro da Silva, creando uma comissão de sete membros 
para elaborar o projecto de Constituição do Estado, 

Este decreto (n. 130) foi precedido dos seguintes consi- 
derandos: 

«O Dr. governador do Estado de Minas-Geraos:
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Considerando que, publicada a Constituição da Republica 
Federal, cumpre a cada um dos Estados cogitar da que lhe 
deve servir, o que se pode fazer na actualidade sendo co- 
nhecida a primeira; 

Considerando que o trabalho da proxima Constituinte Mi- 
neira muito se facilitará si por base de suas deliberações 
fôr dado um projecto de Constituição maduramente reflectido 
e estudado; 

Considerando que as demais reformas de reorganisação 
do Estado de Minas-Geraes dependem por sua vez do deli- 
neamento da Constituição desse mesmo Estado ; 

Resolve : 
1.º Crear uma commissão de sete membros para elabo- 

rar o projecto de Constituição do Estado de Minas-Geraes, 
que installará os seus trabalhos no dia 20 do corrente; 

2.º Esta commissão trabalhará nesta capital e terá cada 
membro um conto de reis para o primeiro estabelecimento e 
quinhentos mil reis mensaes emquanto durar o trabalho, 

Palacio do governo de Minas-ieraes, em Ouro Preto, 2 
de Julho de 1890. — João Pinheiro da Silva.» 

— Nomeou o mesmo governador para a referida commis- 
são os Srs. Drs. Joaquim Felicio dos Santos, Chrispim Jacques 
Bias Fortes, Feliciano Augusto de Oliveira Penna, Antonio 
Gonçalves Chaves, Fernando Lobo Leite Pereira, Antonio Af- 
fonso Lamounier Godofredo e Antonio Jacob da Paixão. 

Pouco depois, deixando o Sr. Dr. João Pinheiro o cargo 
de governador, no qual o substituio o Sr. Dr. Bias Fortes, foi 
elle nomeado membro da commissão, que afinal, por escusas 
de alguns de seus membros e não comparecimento de outros, 
funccionou com os Srs. Drs. João Pinheiro, Feliciano Penna 
e Gonçalves Chaves, cujo trabalho formou a Constituição pro- 
mulgada a 31 de Outubro deste mesmo anno, pelo governa- 
dor Sr. Dr. Bias Fortes, e que servio de base ao estudo do 
Congresso Constituinte Mineiro, instalado a 7 de Abril de 
1891. 

S de Julho 

1817 — Aviso do ministro do Reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da provincia, D. Manoel de Portugal e Castro,
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mandando-lhe expedir as precisas ordens afim de serem 
presos caso appareção em Minas o Dr. Antonio Carlos Ri- 
beiro de Andrada, que foi Ouvidor em Olinda, e Domingos 
Theotonio Jorge, que foi capitão do regimento de artilheria 
em Pernambuco, ambos chefes da rebellião d'aquella pro- 
vincia. 

1842 — Na fragata Paraguassi partem do Rio de Janei- 
ro para Lisboa os deportados politicos Limpo de Abreu (de- 
pois Visconde de Abaeté), Salles Torres-Homem (depois Vis- 
conde do Inhomirim), conego Geraldo Leite Bastos, Dr. Joa- 
quim Candido Soares Meirelles, Dr. França Leite e José Fran- 
cisco Guimarães. As garantias constitucionaes estavão sus- 
pensas no Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas-Geraes, em con- 
sequencia da insurreição dos liberaes nas duas ultimas 
provincias. (Governava então o ministerio do Marquez de 
Paranaguá (Villela Barbosa). Estas forão as ultimas deporta- 
ções politicas no tempo do Imperio e as unicas decretadas no 
segundo reinado. No de D. Pedro I, antes da Constituição, 
forão deportados os s"szuintes cidadãos, todos para a França: 
—a 20 de Dezembro de 1822 (ministerio José Bonifacio), 
José Clemente Pereira, conego Januario da Cunha Barbosa e 
general Luiz Pereira da Nobrega; a 20 de Novembro de 1823 
(ministerio Villela Barbosa, depois Marquez de Paranaguá), 
José Bonifacio, Martim Francisco, Antonio Carlos, Montezuma, 
Belchior Pinheiro de Oliveira, José Joaquim da Rocha e os 
dois irmãos Vasconcellos de Drummond (Vide Barão DO Rio 
Braxco— Ephemerides Brasileiras). 

1850 — Lei mineira que fixa em 481:609$000 a despesa 
da provincia para o exercicio financeiro de 1851 — 1852. 

1850 — Encerra-se à primeira sessão da 8: legislatura da 
Assemblea Provincial. 

1857 — Diversas leis mineiras desta data elevão à cate- 
goria de cidade as villas: de Tres Pontas, de Montes-Claros e 
de Ubá; e à categoria de villa, com a denominação de Aras- 
suahy, a parochia do Calhão. 

1857 — Lei mineira creando na cidade do Parahybuna 
uma casa de caridade com o titulo de — Hospital de caridade 
do Senhor dos Passos.
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1857 — (reação das parochias do Sacramento (munici- 
pio do Desemboque), Cachoeira do Carmo (municipio de La- 
vras), e Sacra Familia do Machado ( municipio de Caldas). — 
(Leis mineiras ns. 804, 805 e 809). 

1859 — Encerra-se a segunda sessão da 12.º legislatura 
da Assembléa Provincial. 

1870 — E instituida na cidade Diamantina uma associa- 
ção Dbeneficenfe intitulada — Patrocinio de Nossa Senhora 
das Mercês — com o fim de auxiliar a cmancipação do ele- 
mento servil. 

1882 — E' nomeado ministro da guerra (gabincto presi- 
dido pelo Visconde de Paranagui) o sr. Dr. Carlos Affonso 
de Assis Figueiredo, natural de Minas-fieraes ec deputado à 
Assemblea Geral Legislativa por esta provincia. 

1894 — Decreto n. 731, dando regimento às cadeias do 
Estado. A” cadeia de Ouro Preto foi dado regulamento espe- 
cial, pelo decreto n. 724, de 22 de Junho deste anno. 

4 de Julho 

1718 — Provisão régia reduzindo os soldos dos gover- 
nadores de Minas-Geraes, de dez mil cruzados à oito mil, eos 
ordenados dos ouvidores-geraes das tres coma cas da Capita- 
nia, de 9003000 a 5003000. 

1789 — Morte de Claudio Manoel da Costa. — Todos 
os biographos deste illustre e desditoso Mineiro accordes indi- 
cão o dia 6 de Junho de 1729 como o do seu nascimento, e 
é facto certo ter sido elle baptisado no dia 29 do mez referido, 
na Capella de Nossa Senhora da Conceição do Sitio da Vargem 
do Itacolomy, antiga filial da matriz da cidade de Marianna, 

então Villa do Ribeirão do Carmo, conforme consta de registro 
a folhas 110 do 2.º livro de assentos dos baptisados da men- 
cionada. freguezia do Ribeirão do Carmo. 

Onde, porem, o lugar do seu nascimento? 
A este respeito não ha accordo entre os alludidos biogra- 

phos, e parece que o proprio poeta, como adiante veremos, 
não guardou perfeita uniformidade nas indicações que nos 
deixou sobre o assumpto, certamente interessante como tudo 
quanto refere-se a tão glorioso filho da Terra Mincira.
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Repetindo uns o que outros disserão, os Dbiographos de 
Claudio Manoel assignão-lhe por berço a cidade de Marianna 
ou, vagamente, as margens do Ribeirão do Carmo ; ultima- 
mente, porem, o ilustrado Sr. Dr. Benjamin Franklin Ramiz 
Galvão (Gazeta de Noticias de 4 de Abril de 1894 e Revista 
Brasileira de 15 de Abril de 1895), em escriptos acerca deste 
notabilissimo poeta, escriptos interessantes como tudo quanto 
sahe de sua penna magistral, examina e discute a questão 

do lugar em que nasceu Claudio Manoel, chegando às seguin- 
tes conclusões : — « Claudio Manoel da Costa não nasceu nas 
« pittorescas margens do Ribeirão do Carmo » como diz Fer- 
nandes Pinheiro, nem propriamente na cidade de Marianna, 
como asseverão quasi todos os seus biographos, e entre elles 
Joaquim Norberto, que foi quem, com mais cuidado, investi- 
gou as circunstancias relativas à vida deste illustre Mineiro. 
Elle proprio disse no requerimento inicial de habilitação, e o 
registro de baptisado o confirma: nasceu no Sitio da Vargem 
do Haculumy, freguczia de Marianna, sim, mas à uns 12 ki- 
lometros da cidade: bem longe portanto das margens do Ri- 
beirão do Carmo, là no meio de uma natureza alpestre, a 
que elle proprio alludio naquele bello soneto 

Destes penhascos fez a natureza 
O berço em que nasci: oh! quem cuidaára 
Que cutre penhas tão duras se creára 
Uma alma terna, um peito sem dureza! » 

Vê-se do exposto que tres são as provas offerecidas pelo 
illustrado escriptor para aftirmar o nascimento de Claudio Ma- 
noel no sitio di — Vargem do Itaculumy, freguezia de Mari- 
anna: — o requerimento inicial do proprio Claudio (para habi- 
litar-sc à seguir à carreira sacerdotal, projecto que abandonou); 
o registro de baptisado, e, por allusão, o formoso quarteto que 
fica transcripto. 

Seja-nos licito hesitar na acceitação dessas provas, que nos 
parecem deficientes nos proprios termos em que se achão 
concebidas. 

1º— O que diz a primeira, isto é o topico do requeri- 
mento applicavel ao caso? Está assim textualmente redigido: 
«Diz Claudio Nenoel da Costa filho legitimo de João Gonçalves 
da Costa e Theresa Ribeyra de Alvarenga da Vargem do Ita- 
colomi freguezia da S.' de Marianna e do mesmo Bispado. ..»



30 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

Não ha nenhuma virgulação em todo esse periodo, e nada 
se diz ahi expressamente sobre natalidade, parecendo antes 
que se indica a Varzea do Itaculumy — como o logar da resi- 
dencia dos pais de Claudio, ou, talvez, o do seu baptismo. Ef- 
fectivamente, este ahi se celebrou. 

2.º — Mas o que diz o registro baptismal sobre a natalidade 
do poeta? Nada, como se verifica do proprio assentamento : 

« A vinte enove de Junho de mil e setecentos e vinte 
e nove, na Capella de N. Srã. da Conceição do Sitio da 
Varge de Itacolomy desta freg.' de N. Snr.' da Concei- 
ção Matriz da Villa do Carmo, de licença minha bapti- 
sou o P.º M.'! da Silva Lemos Capellão da Capella do 
Morro de Matacavallos desta Írg.* a Claudio filho de João 
Gonçalves da Costa, e de sua mulher Tereza Ribr. 
desta frg.": foram padrinhos João Frz.º de Oliveyra e 
Anna Ribr." da Luz mulher de Victorino de Barros da 
freg.* de Guarapiranga, de que fis o assento. (Assigna- 
dos): O Vigr.” Joseph Simões. — Manoel da Silva Le- 
mos. » 

3º— A allusão, do quarteto transcripto, « a penhascos de 
que a natureza fez o berço » em que nasceu o celebrado poe- 
ta, pode ser extensiva a um sitio semelhante, como, por ex- 
emplo, Ouro Preto, antiga Villa Rica, onde por certo não ha 
falta de penhascos. 

Não é simples conjectura esta supposição, e muito menos 
hypothese de pura fantasia. Ao contrario, nos parece ser bem 
possivel que ella traduza a realidade da cousa, isto é, que — 
não obstante ter sido baptisado na Varzea do Itaculumy, 
gitio pertencente à freguezia de Marianna, conforme reza 0 re- 
gistro respectivo — Claudio Manoel da Costa nascesse em Villa 
Rica, hoje Ouro Preto. Appellamos para a declaração do proprio 
poeta nos seguintes versos, os ultimos do seu poema VILLA 
Rica: 

« Emfim serás cantada Villa-Rica, 
Teu nome impresso nas memorias fica. 
Terás a gloria de ter dado o berço 
4 quem te faz girar pelo Universo » 

E na dedicatoria do mesmo poema, ao 2.º Conde de Boba- 
della, o coronel José Antonio Freire de Andrada, escreveu 
tambem: — « Villa Rica, minha patria. »
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Não ha aqui fundamento para Ouro Preto vindicar a gloria 
de ter dado o berço ao seu inolvidavel cantor, na propria e 
bem expressiva phrase do poeta? 

Eº forçoso registrar, no entanto, que o mesmo Claudio 
Manoel subscreveu duas vezes outra indicação differente sobre 
o lugar do seu nascimento. No auto de perguntas que lhe foi 
feito na prisão, a 2 de Julho de 1789, declarou ser natural da 
cidade de Marianna (Brasil Historico pelo Dr. A. J. de Mello 
Moraes, tomo 1 pag. 138), e no prologo de suas Obras Poe- 
ticas escreveu: « ... Ribeirão do Carmo, rio o mais rico desta 
Capitania, que corre, e dava o nome à cidade de Marianna, 
minha patria, quando era villa. » 

Estranhavel incerteza esta da localidade em que nasceu 
Claudio Manoel, incerteza para a qual, como vimos, elle pro- 
proprio contribuio ! 

Mais difficil problema historico é ainda o conhecimento se- 
guro da verdadeira causa de sua morte mysteriosa. Diremos 
tambem algumas palavras a esse respeito, mas é de necessi- 
dade que antes disso demos noticia, ainda que breve, de sua 
vida tão tristemente terminada. 

Aº filiação, já mencionada, de Claudio Manoel da Costa, 
pode se accrescentar ter elle tido por avós paternos: Antonio 
Gonçalves da Costa, natural de Souto-Vayor, freguezia de 
Ribeiradio (Portugal) e successivamente alfaiate, lavrador e 
commerciante de azeite, e Antonia Fernandes, natural das 
Arcas, freguezia de S. Mamede das Talhadas (tambem em Por- 
tugal); e por avós maternos Francisco de Barros Freire e Isa- 
bel Rodrigues de Alvarenga, ambos Paulistas, e moradores 
na freguezia de Guarapiranga (hoje Piranga). 

Desejando seus pais que fosse-lhe cultivada a intelligencia, 
desde a infancia manifestada de modo sorprehendente, man- 
darão o joven Claudio para o Rio de Janeiro, onde elle matri- 
culou-se no Collegio dos jesuitas. Consta que fez ahi progres- 
sos taes no estudo que em poucos annos já tinha cabal conhe- 
cimento das linguas latina e grega, das mathematicas elemen- 
tares e dos prolegomenos de philosophia, rhetorica e theologia; 
e que, completado o seu curso de preparatorios (dizia-se então —
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de humanidades), merecera a laurea reservada pelos insignes 
educadores jesuitas aos seus alumnos distinctos —o diploma 
de mestre em artes. Com cerca de vinte annos de idade par- 
tio para Portugal, e, na phrase de um seu biographo (conego 
Dr. Fernandes Pinheiro), sustentou na Universidade de Coim- 
bra a reputação que na puericia conquistára ; compulsou com 
diurna alque nochurna man os monumentos da sciencia 
juridica, suavisando sua aridez com o ameno trato das musas. 
Datão dessa época suas primeiras composições poeticas, van- 
tajosamente apreciadas pelos doutos, nomeadamente — o Mu- 
nusculo Metrico; o Evicedio, consagrado à memoria de Fr. 
Gaspar da Encarnação; os Numeros harmonicos, e o Labiy- 
rintho de amor, poema publicado em 1753, anno em que o 
poeta graduou-se em canones (a 19 de Abril). 

Diversos escriptores têm affirmado que, logo após a sua 
formatura em Coimbra, fizera demorada viagem pela Italia. 

Não parece fundado- o asserto, sabendo-se (e elle mesmo o 
diz no «prologo» das suas Obras Peticas) que sô por espaço 
de cinco annos esteve fóra da terra natal. Explica-se, talvez, 
o equivoco pelo aprofundado estudo que fez o poeta da litte- 
ratura italiana, por ter sido admittido (como nome de Glau- 
ceste Saturnio) na famosa Academia dos Arcades de Roma, 
e por haver, enlevada a imaginação artistica nas leituras de 
Dante e de Petrarcha, se aperfeiçoado tanto na lingua melo- 
diosa desses grandes poetas, que escreveu nella muitos sone- 
tos e cantatas, « boa poesia e boa linguagem italiana », di-lo 
o Sr. Varnhagen, composições estas que se achão nas suas 
Obras Poeticas, editadas om Coimbra em 1768. 

Tornando ao Brazil, estabeleceu escriptorio de advogado 
em Marianna e cm Villa Rica, successiva ou simultaneamente. 

Vem de molde rectificar aqui novo engano de alguns bio- 
graphos de Claudio Manocl, o Sr. conselheiro João Manoel Pe- 
reira da Silva, c outros. 

Segundo elles, sô em 1765 regressou o pocta de Portugal. 
Já o Sr. Dr. Benjamin F. Ramiz Galvão assignalou o erro 
(Revista Brasileira cit.), dizendo que vira carta autographa 
de Claudio, no cartorio episcopal de Marianna, provando que 
em 1761 cra elle advogado em Minas. Temos à vista outro do- 
cunento (que já inserimos integralmente na Rerista do Ar- 
chivo Publico Mineiro), não menos concludente, patenteando 
que já em Dezembro de 1758 o Dr. Claudio residia em Ouro
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Preto. Refere-se a uma « carta topographica de Villa Rica e 
seu termo » por elle elaborada e de que trata o documento 
(que pertence ao Archivo Publico Mineiro), trabalho conside- 
ravel certamente e que jamais vimos figurar no seu espolio 
intellectual. Pela. confecção dessa carta topographica, que as- 
signala outra face do talento de Claudio Manoel, recebeu elle 
do Senado da Camara de Villa Rica meia libra de ouro, pre- 
mio de seu trabalho. 

Na profissão a que dedicou-se adquirio vasta clientela e 
conceito honrosissimo, pela proficiencia e probidade com que 
a exercia. Consideravão-n'o e estimavão-n'o os proprios Gover- 
nadores da Capitania, que por vezes recorrerão às suas luzes 
consultando-o sobre assumptos importantes, antes mesmo de 
ser-lhe conferida a nomeação de secretario do Governo, que 

obteve do capitão-general Gomes Freire de Andrada, Conde de 
Bobadella, por provisão de 15 de Junho de 1762. Nesse ca- 
racter acompanhou o governador Luiz Diogo Lobo da Silva, 
na sua excursão pelo sul de Minas, «em viagem dilatada e 
asperrima por mais de 400 leguas em visita da Capitania 
sobre a costa de S. Paulo», como elle mesmo nos informa em 
unia das notas de seu poema Villa Rica. 

Em Setembro de 1765 deixou o cargo reatando a acti- 
vidade forense, mas a 9 de Abril de 1769 tornou a elle, a 
convite do governador Conde de Valladares, parecendo que 
permaneceu no emprego até 1773 e que d'então em diante 
não mais interrompeu os seus estudos juridicos e lides de 
advocacia, não obstante manter relações amistosas com ou- 
tros capitics-generaes, dos que suecederão áquelles, parti- 
cularmente com D. Antonio de Noronha e com D. Rodrigo 
José de Menezes, de quem mereceu muitos signaes de es- 
tima e apreço, e a quem por sua parte considerava alta- 
mente, louvando-os e dedicando-lhes muitas composições poe- 

ticas, só ha pouco (1895) publicadas na Revista Brazileira 
pelo illustrado Sr. Dr. Ramiz (Galvão, em seguida 4 interes- 
sante notícia que ali consagrou ao poeta. 

Não absorvião as occupações forenses e trabalhos buro- 
craticos todo o potente esforço mental de Claudio Manoel. 
Nos lazeres da advocacia ou do cargo administrativo que 
durante annos occupou, cultivava as lettras, vocação ou con- 

solação dilecta de seu espirito, ora curando de estudos sci- 
E. M.—IHI—3
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entificos, como no commentario infelizmente perdido do Tra- 
tado da riqueza das na;ões, de Adão Smith, cabendo-lhe a 
gloria de ser quem, em lingua portugueza, primeiro escre- 
veu acerca da economia politica, sciencia então nascente; 
ora continuando a votar às musas os priniores de sua ima- 
ginação pujante. Pertencem à este genero de lucubrações 
muitos dos seus magnificos sonetos — especie poetica em que 
já anteriormente accentuára-se de modo admiravel o seu en- 
genho peregrino, em producções das mais perfeitas que se 
conhecem em lingua portugueza — outras muitas inspiradas 
poesias avulsas e o poema — Villa Rica, conmemorativo da 
fundação da capital de Minas-Geraces, ornado de bellas des- 

cripções e de episodios interessantes, e precedido e acompa- 
nhado de um fundamento historico e de notas explicativas, 
que são subsidios preciosos para o estudo dos primeiros 
tempos de nossa historia mincira ('). Foi primitivamente pu- 
blicado este trabalho em prosa como « memoria historica » 
na revista fluminense O Patriota, em 1313. 

Era Ouro Preto, a celebrada Villa Rica na época à que 
alludimos, como que uma nova Arcadia, sede fulvente da 
chamada e gloriosa «Escola Mineira», que foi tambem, com o 
culto das leitras, fecundo manancial de aspirações patrioticas, 
auspiciosissimas para a liberdade e independencia nacional. 
Não poucos erão os poctas, e poctas laurcados, que aqui con- 
vivião na fraternidade dos mesmos nobres sentimentos e dos 
mesmos generosos ideaes, ou que ião haurir em seu seio en- 
sinamentos e inspirações. “Thomaz Gonzaga, Alvarenga Pei- 
xoto e Claudio Manoel estavão na primeira plana, e Claudio 
talvez acima de todos, pela solidez e extensão de seus conhe- 
cimentos litterarios e scientificos. O proprio Gonzaga, trova- 
dor melodioso de lyras inimitaveis, prestava-lhe homenagem 
como a um mestre veneravel. No processo da Inconfiden- 

ma came cura to um ie a, 

(*) — Presume-se com bons fundamentos haverem d esapparecido muitas 
das composições ineditas de Claudio Manoel, inclusice importantes trabalhos 
em prosa noticiados no Plutarco Brasileiro do sr. conselheiro Pereira da 
silva. Em 189 o Sr. Dr. Ramiz Galvão deu à lume na Revista Braziteira nu- 
merosas poesias do Dr. C'audio até então in-dilas e que, felizmente, forão pa: 
rar-lhe ás mãos. Tambem o poema Filla Rica só ticon impresso em ISt1, em 
Ouro Preto, graças á solicitude esclarecida e desinteressada do finado e distin- 
cto Mineiro senador José Pedro Dias de Carvallo, nesse tempo redactor do 
Universal e proprietario da respectiva lypographia, onde se fez a edição, até 
agora a unica que existe do poema.
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cia ficou consignada essa circumstancia, nova laurea para O 
nome de Glauceste Saturnio. 

Litteratos distinctos, como Joaquim Manoel de Macedo, 
Pereira da Silva, Varnhagem, Fernandes Pinheiro, Sylvio 
Roméro, Teixeira de Mello, Ramiz Galvão, e outros, no Bra- 
zil; criticos estrangeiros da estatura de Ferdinand Dênis, 
Charles Ribeyrolles, Sismondi e Innocencio da Silva, todos 
accordes reconhecem e exaltão os meritos de Claudio Ma- 
noel da Costa, considerando-o como um dos mais notaveis 
poetas americanos: e a Academia Real das Sciencias de Lis- 
boa prestou-lhe preito honrosissimo, recommendando-o como 
classico, acto aliás de stricta justiça litteraria, pois que elle 
primava igualmente pela pureza e elegancia da forma e es- 
tylo correcto e castigado. 

Indicamos abaixo, na ordem chronologica das respectivas 
publicações, as obras poeticas de Claudio Manoel da Costa, 
entre as quaes não incluimos as famosas Cartas Chilenas 
por não estar plenamente provada a auctoria dellas, attri- 
buidas por alguns escriptores a Claudio, por outros a Alva- 
renga Peixoto, ou a Gonzaga, parecendo-nos pertencerem 
ellas a este ultimo, pelo resultado do estudo que a respeito 
fizemos e publicimos no corrente anno (1897) na Revista do 
Archivo Publico Mineiro. 

Eis as obras alludidas: 

-— Munusculo metrico, romance heroico. -— Coimbra, 
1751. 

Epicedio, consagrado à memoria de Fr. Gaspar da 
Encarnação, — Coimbra, 1753. 

Labyrintho de amor, poema. — Coimbra, 1753. 
Numeros harmonicos. — Coimbra, 1753. 
Obras poetiças. — Coimbra, 1768. 
Villa Rica, poema. — Ouro Preto, 1841. 

— Poesias diversas. Na Revista Brazileira (Rio de Ja- 
neiro — 1895). 

Deve-se ao illustre Sr. Dr. Benjamin Franklin Ramiz Gal- 
vão a publicação destas ultimas composições, que elle pôde 
obter de um dos socios do Club Claudio Manoel da Costa, 
em Marianna, à cuja bibliotheca forão ellas offerecidas pelo 
distincto Dr. Joaquim Vieira de Andrade, n'um codice in-4.º 
de 1 f. inn. —51 ff. num. Mais de um seculo conservou-se
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inedito o precioso manuscripto! E quantos outros, da mesma 
penna inspirada, não terão para sempre desapparecido !... 

Acabava o poeta de completar (a 6 de Junho de 1789) ses- 
senta annos de idade, já começando a velhice a curvar-lhe 
a fronte serena de pensador, quando — predestinado a uma 
morte tragica precedida de amarguras afilictivas — vio-se de 
chofre envolvido na execravel devassa aberta e na persegui- 
ção movida contra os patriotas da chamada Jnconfidencia 
Mineira. Por igual motivo tinhão já desapparecido nos an- 
tros das masmorras muitos de seus amigos, entre elles Gon- 
zaga, em cuja intimidade aprazia-se. Foi por sua vez levado 
ao callabouço como rêo de lesa-magestade, isto é, por haver 
co-partilhado a nobilissima aspiração da liberdade e indepen- 
dencia da terra natal, desde tanto tempo aviltada sob o mais 
despotico juvo, e ainda por ser n'aquelle glorioso momento 
historico uma das garantias da suspirada regeneração do 
paiz, tal a conhecida integridade de seu caracter, tal a capa- 
cidade de seu espirito superior, talvez o mais instruido da 
Capitania. 

Não ficou bem averiguada no famoso processo qual“a 
parte que effectivamente coube a Claudio Manoel no plano 
da grandiosa revolta, apezar das affirmações que se contém 
a seu respeito na sentença da Alçada. Ha evidentemente na 
resenha dos factos devassados lacunas e obscuridades com 
relação a quasi todos os conspiradores. Pelo que sé ha apu- 
rado historica e judicialmente, si o Dr. Claudio não desta- 
ca-se entre os demais vultos da patriotica tentativa com o 
fervor heroico de Tiradentes ou ainda pela iniciativa deste, 
assignala-se todavia por seu assentimento implicito e expli- 
cito à ideia, augmentando desde logo tal concurso a con- 
fiança no exito do movimento. E era voz corrente entre in- 

confidentes que Claudio Manoel seria o legislador da proje- 
citada Republica, com quanto outros attribuão essa missão à 
Gonzaga. Nem se comprehenderia que fosse hem concebido 
o: ingente tentamen sem a crença de que não lhe faltaria o 
concurso decidido do eminente Mineiro, a primeira cabeça da 
Capitania no seu tempo.
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A 2 de Julho de 1789 soffreu interrogatorio severo, pre- 
ludio sombrio de justiça sinistra. Nessa imminencia de tem- 
pestade implacavel, vierão-lhe por ventura à lembrança os 
versos conceituosos e, na hypothese, quasi propheticos do seu 
tantas vezes apreciado soneto que diz assim: 

Aquelle, que enfermou de desgraçado, 
Não espere encontrar ventura alguma : 
Que o céu ninguem consente que presum, 
Que possa dominar seu duro fado. 

Por mais que gir: o espirit» cançado 
Atraz de algum prazer, por mais, em summa, 
Que porfie, trabalhe, e se consuma, 
Mudança não verá do triste estado. 

Não basta algum valor, arte ou engenho 
A suspender o ardor, com que se move 
A infausta roda do fatal despenho. 

E bem que o peito humano as forças prove, 
Que ha de fazer o temerario empenho, 
Onde o raio é do ceu, a mão de Jove? 

O auto d'aquelle interrogatorio (*) representa Claudio Ma- 
noel transido de pavor, humilde, deprimido, negando trepi- 
damente qualquer co-participação nos factos em que o de- 
claravão envolvido, considerando-os atê com horror, como 

(t) — Sobre o valor juridico e mcral desse auto — base da versão oflicial 
do suicidio de Claudio Manoel — occorre o seguinte :— Acha se appens» aos in- 
terrogatorios feitos a Tiradentes e outros inconfidentes um documento (cxami- 

nado e citado pelo Sr. Dr. Teixeira de Mello, que garante-lhe à aulhenticidade 
— Annaes da Bibliotheca Nacional 1.º vol. pag. 384). escripto do punho do 

desembargador José Pedro Machado Coelho Torres, juiz nomea lo pelo vice rei 
Luiz de Vasconcellos para a devassa de 1789 em Minas-G'raes, o qual, depois de 
fallar de outros conjurados, diz o seguinte acerca de Claudio Maroc): —<O Dr. 
Claudio Manoel da Costa era o sujeito cm casa de quem se tratou d: algumas 
cousas respeitantes à sublevação, uma das quaes fui a respeito da bandeira e 
algumas determinações do modo de se reger a Republica: o socio vigario da 
villa de S. José é quem declara nas perguntas formalmente: o mais, que ha 
fóra disto, são indícios e ditos de ouvida : mas este réo tendo sido priocipiado 
a ser perguntado pelo Ouvidor de Villa Rica, iu declarando algumas cousas, di- 
zendo que as conversações erão do que podia fazer se e não deliberadas que 
se fizessem, e logo se enforcou a si mesmo nu prisão, ficando as perguntas 
injuridicas por falta de assistencia «do tabellido, e sem juramento quanto a 
&.º : quando cheguei a Minas já isto tinha succedido. e fiz que se acautelasse a 
respeito dos mais pondo as perguntas juridicas e validas. » 

E' extraordinario e notavel que exactamente ao auto de perguntas de Clau- 
dio Manoel — entre tantos do inquisitorial processo da Inconfidencia — se pro- 
cedesse sem as formalidades legaes e assim, no conceito do proprio juiz da de- 
vassa, ficasse sem valor jurídico, ao que, na hypothese, bem se pode accres- 
centar — e tambem sem valor moral. 
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meros phantasmas ou fabulas de realização impossivel, e, no 
entanto, insinuando ao mesmo tempo a culpabilidade de ou- 
tros, inclusive Thomaz Gonzaga, seu collega e intimo ami- 
go.... Mas semelhante versão official, que, si fôra veridica, 
denunciaria desde logo, mais que fraqueza e perversão mo- 
ral, manifesto desvario mental do interrogado, deriva-so 
inteira do alludido auto de perguntas, que precedeu apenas 
de dois dias ao de corpo de delicto e exame no cadaver do 
suicida Dr. Claudio Manoel da Costa (4 de Julho de 1789). 
De algum modo se completão e um pelo outro se explica. 
Provada a verdade do segundo, moralmente demonstra-se a 
do primeiro; do mesmo modo, não se justificando a versão 
official da morte voluntaria do poeta — inconfidente, sobre 
os seus verdugos recahirá inteira, com a responsabilidade do 
covarde e atrocissimo assassinato, a infamia resultante das 
respostas e attitude que lhe attribuirão por occasião do in- 
terrogatorio. 

Deste auto já summariâmos o essencial da versão official; 
cumpre que procedamos com referencia ao auto de corpo de 
delicto e exame cadaverico com alguma minucia, e, tambem 
de inteiro accordo com a versão official, afim de bem escla- 
recer-se o commentario que esta naturalmente provoca. 

Eis os factos quaes relata-os o processo: 
Na manhã de 4 de Julho de 1789, na prisão em que se 

achava como conspirador politico, em Villa Rica, prisão pre- 
parada na Casa do Real Contracto de entradas (depois chamada 
Casa dos Contos) e então propriedade do contractador João 
Rodrigues de Macedo, é encontrado morto o advogado Dr. 
Claudio Manoel da Costa. Pendia o cadaver de uma liga ou 
cadarço atado a uma especie de armario que não havião 

removido do lugar, às pressas transformado em callabouço 
por ordem do governador Visconde de Barbacena. Compa- 
recendo logo o desembargador Pedro José Araujo de Sal- 
danha e o doutor José Caetano Cesar Maniti, acompanhados 
de um tabellião e do escrivão da tuvidoria, foi deferido 
juramento aos cirurgiões Caetano José Cardoso e Manoel Fer- 
nandes Santiago, lavrou a justiça auto de corpo de delicto 
e exame, mandando depois sepultar o cadaver em chão pro- 
fano, sem as formalidades religiosas... Onde a sepultura — é 
tambem até hoje enigma historico.
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Desse auto consta o seguinte: « Achou-se de pô, encos- 
tado a uma prateleira, com um joelho firme em uma taboa 
della e o braço direito fazendo força em outra taboa, na 

qual se achava passada em torno uma liga de cadarço en- 
carnado, atada à dita taboa e a outra ponta com uma laçada 
e no corredico deitado ao pescoço do dito cadaver, que o 
tinha esganado e sufocado, por lhe haver inteiramente im- 
pedido a respiração por effeito do grande aperto que lhe fez 
com a força e gravidade do corpo na parte superior do la- 
rynge, onde se divisava do lado direito uma pequena con- 
tusão que mostrava ser feita com o mesmo laço quando cor- 
reu; e examinado mais todo o corpo pelos referidos cirur- 
giões, em todo elle sc não achou ferida, nodoa ou contusão 
alguma; assentando uniformemente que a morte do referido 
Dr. Claudio Manoel da Costa só fôra procedida d'aquelle 
mesmo laço e suffocação, enforcando-se voluntariamente por 
suas mãos, como denotava a figura e posição em que o dito 
cadaver se achava. » ( Derassa de Minas-Geraes — appenso 
n. 4). 

Tratava-se em verdade de um suicidio, como perempto- 
riamente se aflirma no auto, ou era o caso um assassinato 

mysterioso e airoz, perpetrado por suggestão ou ordem sum 
perior?... 

E' este um dos pontos ainda não plenamente elucidados 
de nossa historia. Consideremol-o, ainda que succintamente, 
à luz de pareceres e opiniões de escriptores insuspeitos, e 
da tradição popular que se tem perpetuado até os nossos 
dias, tradição que remonta ao tempo mesmo da morte de 
Claudio Manoel e nos diz não ter sido ella determinada por 
suicidio, conforme o texto do auto judicial referido, mas por 
assassinato premeditado e commettido, de ordem superior, 
por dois soldados que snffocarão o preso no segredo em que 
fôra elle mettido, espalbande-se em seguida o boato do sui- 
cidio. 

Os redactores do 4lmanak da provincia de Minas-Ge- 
raes, em 18614, declararão que nesse anno ainda havia em 
Ouro Preto muiias pessoas que isso aflirmavão por o terem 
ouvido aos coevos de Claudio,
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O eximio litterato fluminense conego Januario da Cunha 
Barbosa, no seu Parnazo Brasileiro escripto de 1829 a 
1830, referindo-se a Claudio Manoel da Costa, diz: «Ha 
quem diga que os seus dias forão abreviados com violencia, 
porque Claudio Manoel em sua oppressão clamava contra a 
injustiça e ameaçava os seus calumniadores; mas quem pode 
penetrar os arcanos dos seus rancorosos perseguidores e 
em tempo de tanto horror! » 

Vacilla o erudito Visconde de Porto Seguro em se pro- 
nunciar decisivamente a respeito. Na introducção do seu 
Florilegio escreveu: « Matou-se no carcere, enforcando-se 
com uma liga.» E' a versão official, em geral adoptada por 
escriptores nacionaes e estrangeiros, quasi sempre despro- 
vidos de elementos para a contradicta. Mas, no mesmo livro 
( pag. 204), Porto Seguro escreve por outro modo: « Na ca- 
deia de Villa Rica foi assassinado com veneno, ou talvez 
assassinou-o o seu genio concentrado ». E' a vacillação a 
que acima alludimos. 

No seu Resumé de Phistoire litteraire du Portugal et 
du Brésil, Ferdinand Denis, referindo que Claudio Manoel 
foi encontrado morto em sua prisão, accrescenta que «tal 
morte não a attribuirão geralmente a um suicidio », 

Charles Ribeyrolles (Le Brésil Pittoresque), comquanto 
aceite a versão do suicidio, observa: «... grand avail dté 
Vemotion du peuple à la nourelle de cette mort, fille de 
Vombre, ceuvre de la nuit. Il ne coulait pas croire au 
suicide et dºaucuns disaient qu'on avrait redoutê la parole 
de Claudio, Pavocat puissant, le poéte aimé». 

Vamos agora resumir quanto a este respeito investigou 
sagazmente e escreveu com inexcedivel lucidez o distincio 
litterato Sr. Dr. José Alexandre Teixeira de Mello, justifi- 
cando a sua opinião de que Claudio Manoel da Costa fóra 
assassinado. Acha-se esse interessante estudo no 2.º vol. 
dos Annaes da Bibliotheca Nacional, e não reproduzimol-o 
na integra, com a devida venia de seu illustrado auctor, 
pelo limitado espaço a que nos devemos circumscrever neste 
trabalho. 

Começa o Sr. Dr. Teixeira de Mello transcrevendo o se- 
guinte artigo do Dr. Miguel Antonio Heredia de Sá, reda- 
ctor da Gazeta de Campos, e inserto nessa folha, n. 76 de 
21 de Dezembro de 1876: «Claudio Manoel, diz o Dr. Here-
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dia, tem sido calumniado pelos escriptores. Claudio Manoel 
não commetteu o crime, como elles dizem, de suicidar-se ; 
sua alma era muito grande e nobre para praticar seme- 
lhante cobardia. Claudio Manoel foi assassinado na cadeia, 
sabemol-o de fonte limpa e por testemunho insuspeito. 

« Em companhia d'el-rei D. João VI emigrou para o Bra- 
zil um illustre e velho fidalgo portuguez, morgado de Sá, 
chamado Francisco Joaquim Moreira de Sá. Esse fidalgo 
tinha uma grande fazenda em Minas, no logar intitulado 
Santo Antonio do Rio Abaixo. Uma vez chegado ao Brazil, 
em vez de, como outros muitos, constituir-se pensionista do 
rei, tratou de retirar-se para lã. Era muito influente no Paço, 
parente proximo de ministro; foi altamente recommendado 
para Minas. Em conse uencia disso a sua casa tornou-se 
o ponto de reunião da elite e melhor sociedade mineira. 
Um dos que mais a frequentavão era um cirurgião conhe- 
cido pelo alcunha de Paracati. Todos o suppunhão Brazi- 
leiro nato; nascera em Portugal. Foi convidado para a In- 
confidencia; não entrou porem na  conjuração. Quando 
Claudio Manoel appareceu morto, foi incumbido de fazer o 
corpo de delicto. Fel-o conscienciosamente, declarando que 
Claudio Manoel não se tinha suicidado, mas sim que havia 
sido assassinado. No dia seguinte foi procurado pelo aju- 
dante de ordens do general, o qual lhe disse que fizesse 
novo corpo de delicto, pois aquelle outro havia sido inutili- 
zado por uina criança que lhe derramara em cima um tin- 
teiro, e aconselhou-o que o fizesse por outro teor. O cirur- 
gião Paracatil seguio o salutar conselho; fez novo corpo de 
delicto declarando que Claudio Manoel se tinha suicidado. 

«Isto contou Paracati em confidencia ao seu amigo 
Francisco Joaquim Moreira de Sã em presença da filha do 
mesmo, senhora respeitabilissima, tão conhecida quanto ve- 
nerada em (Campos. Esta senhora foi quem nos narrou o 
facto, e, si a memoria não nos trahe, tambem o referio, e 
por diversas vezes, ao Sr. Dr. Antonio Secioso Moreira de 
Sá.—O Sr. Dr. Teixcira de Mello, que é de Campos, deve 
conhecer perfeitamente bem de tradição o nome venerando 
da viriuosa fallecida Sra. D. Maria do Carmo Moreira de Sa, 
e não pode ignorar que, quando essa senhora asseverava 
um facto, era inquestionavel, porque pela sua bocca faltava, 
a propria verdade. Conseguintemente acreditamos que - dará
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algum peso à revelação que acabamos de lhe fazer, e com 
tanta mais razão nutrimos essa crença quanto as circum- 

stancias da morte de Claudio Manoel, narradas por esses 

mesmos que com tanta injustiça o acoimão de suicida, levão 
os homens desprevenidos a supporem ter sido ella antes de- 
vida a um assassinato do que a um suicidio ». 

A este valiosissimo depoimento, que trouxe muita luz para 
a questão, accrescenta o Sr. Dr. Teixcira de Mello: «E' na 
verdade de muita ponderação para nós esse testemunho. 
Foi sempre distinguida com a maior veneração pelos Cam- 
pistas a digna matrona, a quem se refere o Sr. Dr. Heredia 
de Sá e que era sua inãe. Merecedora de tcda a nossa fé 
é a exposição que ella fez desse facto, pois sempre de criança 
a respeitâmos pelas suas virtudes e não: vulgar cultura de 
espirito. Appellando nós tambem para a reminiscencia do 
probo e illustrado Sr. Dr. Secioso, sobrinho da fallecida e 
criado de pequeno em sua casa, confirmou-nos elle a asser- 
ção e accrescentou que mesmo lhe parecia, tanto quanto se 
pode recordar, pois era nessa época muito criança, ter ou- 
vido de sua respeitavel tia que o poeta do Ribeirão do 
Carmo morrera envenenado, o que está de accordo com as 
primeiras suspeitas do Sr. Visconde de Porto Seguro, com a 
asseveração do conego Januario e a versão admittida pelo 
Sr. Ferdinand Denis. Em verdade, a sofreguidão e excesso 
de zelo com que nes documentos por nós consultados se 
procura deixar fora de duvida que o poeta se suicidára, logo 
se enforcara a si mesmo, causão extranheza e fazem pairar 
sobre o animo do leitor a ideia sinistra de que a verdade 
historica foi nesse particular sacrificada. Ainda encontra 
essa ideia outra razão de ser, por ventura mais forte, na 
consideração de que o depoimento que delle existe, ou lhe 
fôra arrancado ou fôra adrede forjado para em seu nome 
culparem os outros implicados no levante ou extorquirem- 
lhe com mais segurança confissões que não devião ou não 
tinhão querido até então fazer. Pela leitura das peças do 
processo se verifica que não houve meios, argucias, tricas 
(si nos permittem a expressão), de que os juizes não lan- 
çassem mão nos enfadonhos e successivos interrogatorios, 
quasi inquisitoriaes, para enredarem os implicados e deixa- 
rem bem patente a sua complicidade no levante intentado. 
A retractação, na verdade degradante, com que o misero
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inconfidente termina o seu depoimento, torna-se para nós 
suspeita, pois não se coaduna ella com o seu caracter, que se 
mostrára sempre nobre e elevado, nem tem tão pouco filiação 
nos precedentes actos de sua vida. Quem nos diz a nós 
que a sua morte, isto é, o seu silencio absoluto, não seria 
indispensavel, porque, em segundo interrogatorio não espe- 
ravão que as suas respostas fossem rectificadas? Porque não 
fôra elle interrogado com as formalidades da lei, como o 
tinhão sido todos os mais, de modo que ficou o seu depoi- 
mento injuridico, e portanto nullo, como o declara o pro- 
prio desembargador Coelho Torres nas suas informações ao 
vicerei?— ........ A nossa opinião individual, pois, é que 
Claudio Manoel da Costa fôra assassinado, emquanto provas 
em contrario não vierem demonstrar que estamos em erro », 

No jornal O Globo ( dirigido no Rio de Janeiro pelo egregio 
jornalista Sr. Quintino Bocaynva), de 7 e 13 de Março de 1877, 
o Dr. Mello Moraes, aliás guiado apenas pelas proprias con- 
Jecturas e sem nenhum argumento decisivo, oppoz-se à opi- 
nião do Sr. Dr. Teixeira de Mello e pronunciou-se pela ver- 
são do suicidio. Mas foi-lhe por triplice motivo desvantajoso 
intervir na discussão: 1,º— Porque, apezar de velho e illustra- 
do escriptor, especialmente dedicado a pesquizas da nossa his- 
toria, mostrou-se tão pouco seguro na da Inconfidencia Mi- 
neira que escreveu este periodo anachronico: « Barbacena, de 
posse do segredo que lhe fôra revelado por um miseravel 
traidor (o coronel Joaquim Silverio), immediatamente o trans- 
mittio ao Conde de Rezende, vice-rei do Rio de Janeiro, o qual 
mandou sem perda de tempo prender os denunciados...» Ora, 
o Conde de Rezende empossou-se do cargo de vice-rei a 6 de 
Junho de 1790. Desde Maio e Junho do anno anterior, isto é, 
ao tempo do vice-rei Luiz de Vasconcellos, se achavão presos 
os chefes da conspiração mineira, e a denuncia de Joaquim Sil- 
verio precedeu as prisões. — 2.º — Porque nos seus artigos, 
com louvavel boa fé, não occultou que o venerando Dr. Ame- 
rico de Urzeda, natural de Villa Rica, lhe communicara que 
ouvira dizer que o Dr. Claudio Manoel da Costa fóra assassina- 
do, fornecendo assim neste sentido mais um depoimento va- 
lioso — pela honorabilidade do Dr. Urzeda e pela circumstan- 
cia de ser elle já adolescente em 1789, quando occorreu em 
Villa Rica a morte violenta de Claudio Manoel. — 3.º — Por- 
que, com a contestação que oppoz à opinião do Dr. Teixeira
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de Mello, corroborada pelas affirmações categoricas dos Drs. 
Heredia e Secioso, o Dr. Mello Moraes deu ensejo a appa- 
recer nas columnas do mesmo Globo (8 e 17 de Março de 1877) 
novo e habil articulista, Um Mineiro, pseudonymo que ao 
Dr. Teixeira de Mello parece haver mal encoberto o nome de 
um dos mais ilustrados e integros caracteres de Minas-Ge- 
raes. (*) 

Aos dois artigos alludidos pertencem os seguintes tre- 
chos: 

« O auto publicado pelo Sr. Dr. Mello Moraes, e antes del- 
le pelo Sr. J. Norberto (auto de 4 de Julho de 1789, do qual 
demos em principio a parte principal), prova muito, porque 
prova o assassinato. Vejamos. — O cadaver, diz o docu- 
mento, se achava em pé, encostado a uma prateleira, com 
um joelho firme a uma taboa della, com o braço direito fa- 
zendo força em outra taboa, na qual estava passado o bara- 
ço, que o asphixiara—. 

« Em pé, porque a prisão da corda não tinha altura para 
que o peso do corpo produzisse o estrangulamento. O braço 
direito erguido, fazendo força na taboa em que prendera o 
baraço, portanto acima da cabeça. Logo, a posição do braço 
era vertical, empurrando para cima a taboa, com o fim de 
esticar a corda. Colloque-se qualquer pessoa nessa posição, 
e diga em san consciencia si antes da asphyxia completa, no 
proprio momento de perder os sentidos, não lhe havia de ca- 
hir o braço pelo proprio peso e conservar-se inerte ao correr 
do tronco. Mas o corpo de delicto feito horas depois da 
morte, ainda encontrou o braço direito erguido fazendo for- 
ça, isto é, empurrando para cima a taboa em que estava 
preso o baraço! Como se denuncia o crime!! Tal documento 
foi imposto ao terror de quem o assignou pelos executores da 
alta justiça d'El-Rei. E o desproposito que escreverão, que- 
rendo tornar verosimil o suicidio, foi permittido pela Divina 
Providencia para que o attentado compareça, como comparece, 
perante a Justiça da Historia. » 

Prosegue ainda o escriptor: «O auto de corpo de delicto, 
unica prova escripta do suicidio, é um documento vicioso, 
absurdo, nullo, indigno de fê. Annullado elle, cahe por ter- 

(*)—Trata-se aqui do conselheiro Christiano Benedicto Otloni, senador do Im- 

perio e, depois, senador da Republica.
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ra o argumento : « não podeis soccorrer-vos da tradição, em 

presença da historir authenticamente escripta. » Mas, a 
consequencia não é. somente a demonstração negativa, con- 

sistente na falta absoluta de documentos que mereção credito: 
o facto de escreverem no auto de corpo de delicto asserções 
manifestamente falsas e absurdas prova que sentião a neces- 
sidade de esconder alguma cousa; e essa o que podia ser 
senão o crime mysterioso, commettido nas sombras da noite 
e da masmorra? 

«A tradição do assassinato, que vem da época da conju- 
ração até os nossos dias, não pode offerecer todos os caracte- 
res de certeza que assignalão a dos factos historicos occorri- 
dos em grande publicidade: o crime, ou suicidio que fosse, 
não teve testemunhas. Entretanto, aquella tradição se nos 
apresenta com a principal das condições de credibilidade, que 
é não ser interrompida desde os factos referidos até a época 
actual ». 

Refere em seguida o articulista que o distincto Mineiro 
Jorge B. Ottoni recebeu aquella tradição do padre Manoel 
Rodrigues da Costa e de outros compromettidos e contempo- 
raneos da Inconfidenciu, o que seria confirmado pelos illus- 
tres filhos de Jorge B. Ottoni, então ainda vivos; refere o 
testemunho, já citado, do Dr. Americo de Urzeda, natural de 
Villa Rica, adolescente em 1789, e accrescenta as seguintes 
afirmativas para o caso por certo de grande importancia : 

« Francisco de Andrade, cidadão muito considerado em 
Ouro Preto, onde motreu em idade avançada, militava no re- 
gimento de cavallaria de Minas, que tinha sua parada em 
Villa Rica, e fazia parte da guarda da prisão na dia 3 de Ju- 
lho de 1789, que precedeu à morte do preso Claudio Manoel 
da Costa. Nesse regimento, cuja disciplina e moralidade dei- 
xou em Minas a mais honrosa memoria, assentavão praça os 
filhos das principaes familias da provincia. —.... No dia 3 
de Julho de 1789 a guarda fornecida por aquelle destaca- 
mento modêlo, dizia Francisco Ribeiro de Andrade que della 
fazia parte, fóra mandada retirar-se às 6 horas da tarde, sem 
que se soubesse ou allegasse motivo algum: ficou a prisão en- 
tregue a soldados de polida. O mesmo F. R. de Andrade ac- 
crescentava que elle e seus camaradas tinhão ficado na crença 
de que a mudança da guarda fôra preparativo para a execu- 
ção nocturna. Reside nesta Corte um neto do antigo soldado,
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pessoa à todos os respeitos estimavel, que ouvio a seu avô 
o que acabo de narrar. 

«A esta voz do povo, constante, corroborada pelo facto 
da mudança da guarda, facto abonado pela grande confiança 
que me merece o actual depositario da tradição— homem ho- 
nestissimo, incapaz de alterar a verdade para qualquer fm — 
o que se oppõe ? O auto de corpo de delicto defeituoso e sus- 
peito ? » 

  

E'-se forçado a reconhecer, à vista do que fica exposto e 
relatado acerca do mysterioso e lugubre acontecimento da 
noite de 3 para é4 de Julho de 1789, em Villa Rica, que— 
si não ha certeza plena da verdade dos factos, si pode mes- 
mo ser admissivel a hypothese do suicidio, não obstante as 
mencionadas circumstancias e o elemento tradicional que a 
infirmão — o mais provavel, quasi averiguado, e temos disso 
convicção, é que, naquella ominosa noite e na hedionda mas- 
morra em que penava, foi atrozmento assassinado o grande 
poeta e glorioso inconfidente. 

Suicidio ou assassinato, entretanto, a catastrophe que vi- 
ctimou-o não preservou-lhe a memoria de ignobil ultrage. 

Havia já quasi tres annos que tão tristemente se finara 
o inspirado e inditoso Claudio Manoel quando foi lavrada no 
Rio de Janeiro (18 de Abril de 1792), a Sentença da ominosa 
Alçada, vinda expressamente de Lisboa para julgar os con- 
spiradores de Minas-Geraes. E visto que elle já não vivia, 
e portanto não podia ser materialmente presa do algoz, en- 
tenderão os juizes consoante aos processos da regia justiça, 
cujos instrumentos erão, denegrir-lhe o nome immaculado, 
sem prejuizo do fisco e camara real, em beneficio dos quaes 
forão confiscados os bens do morto... 

Reza assim o trecho respectivo do celeberrimo accordão : 
— « Mostra-se quanto ao réo Claudio Manoel da Costa, 

que supposto não assistisse, nem figurasse nos conventiculos 
que se fizerão em casa do rêo Fraiftisco de Paula, e em casa 
do rêo Domingos de Abr eu, comtudo soube, e teve individual 
noticia, e certeza, que estava ajustado entre os chefes da 
conjuração fazer-se um motim é levante, estabelecer-se uma
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Republica independente naquella capitania de Minas; profe- 
rindo o seu voto nesta materia, nas tôrpes e execrandas con- 
ferencias que teve com o réo Alvarenga, e o padre Carlos 
Correia de Toledo, tanto na sua propria casa, como na do 
rêo Thomaz Antonio Gonzaga ; consta do appenso n. 5 fls. 7 
da devassa desta cidade, e o confessou o rêo no appenso n. 
4 da devassa de Minas; em cujas conferencias se tratava do 
modo de executar a sedição e levante, e dos meios do esta- 
belecimento da republica, chegando ao ponto do rêo votar 
sobre a bandeira e armas de que se devia usar, consta do 
appenso n. 4a fis. 11,e o appenso n. 5 a fis. 7; constituin- 
do-se pelas ditas infames conferencias tambem chefe da con- 
Juração para quem os mais chefes destinavão a factura das 
leis para a nova republica, consta a fls. 2 do appenso n. 23, 
e testemunhas de fis. 98 da devassa de Minas; e tão bem se 
reconheceu este rêo criminoso de lesa-magestade da primeira 
cabeça, que horrorisado com o temor do castigo, que mere- 
cia pela qualidade do delicto, que logo depois das primeiras 
perguntas, que lhe forão ítitas, foi achado morto affogado no 
Carcere com uma liga; consta do appenso n. 4. 

— cc « Ao réo Claudio Manoel Costa, pois, que se 
matou no Carcere, declarão infame à sua memoria e infa- 
mes seus filhos e netes, tendo-os, e seus bens por confisca- 
dos para o fisco e camara real. » 

A infamissima e atroz declaração da Alçada, extensiva 
aliás aos demais réos da inconfidencia, foi por largo tempo, 
nas regiões ofliciaes do DBrazil-colonia, como que uma nova 
e pesada mortalha estendida sobre o nome do inditoso Clau- 
dio Manoel. Ainda em 1807, em extensa monographia es- 
cripta em Villa Rica acerca da Capitania Mineira, era elle 
propositalmente excluido de qualquer menção no capitulo ali 
consagrado a recordar as « pessoas celebres » nascidas em 
Minas-Geraes, quando é certo que o auctor (*) não se esque- 

e 

(*%) — Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos, Portugrez de nasci 
mento. 

Esta circumstancia attenda e explica a iniquidade injustificavel de tal 
omissão, notada no cit. n. da Revista Brazileira,
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ceu de referir numerosos Mineiros de valor somenos. Era 
perigoso relembrar as glorias litterarias de Gluuceste Satur- 
nio, porque o poeta encarnava-se no patriota e o patriota no 
inconfidente condemnado!. 

Poesia, patriotismo, martyrio — são effectivamente a tri- 
plice aureola que cinge e illumina-lhe a fronte para as ho- 
menagens perennes e justiceiras da posteridade. 

Depois do alto patibulo de Tiradentes, a masmorra — ne- 
croterio de Claudio Manoel Costa é o mais commovente qua- 
dro da Inconfidencia Mineira. Estrangulado, exanime, na 
penumbra cumplice do crime, o corpo do veneravel ancião 
ahi assoma livido da derradeira angustia, suscitando atra- 
vez dos tempos glorificação e condolencia, eterna laurea do 
genio, immarcessivel coróa da desventura, 

E os que victimarão o poeta-patriota e ousarão ultrajar- 
lhe a memoria, ha muito já terião cahbido no olvido desde- 
nhoso da Historia, si da mesma luz que nella cxalça o emi- 
nente Mineiro não viesse continua e sinistra irradiação s0- 
bre os scus nomes, perpetuamente execraveis. 

18:33:33 — Toma posse da presidencia da provincia o Dr. 
José de Araujo Ribeiro (depois Visconde do Rio Grande ), 
continuando na administração até 5 de Novembro deste 
anno. 

1842 — Tirotcios na villa, hoje cidade de Queluz, entre 
forças legaes e revolucionarias, havendo de ambas as partes 
alguns mortos e muitos feridos. 

São muito contradictorias a respeito as communicações 
officiaes dos respectivos commandantes: cada um jacta-se da 
victoria e só menciona perdas nas linhas inimigas. O resul- 
tado final, porém, foi incontestavelmente favoravel aos revol- 
tosos, que, em numero inferior, guardarão suas posições com 
muita energia e coragem. 

1850 — Lei mineira n. 499. — Põe em inteiro vigor a de 
n. 323 que marcou o dia 1.º de Agosto de cada anno para a 
abertura da Assemblea Provincial, 

1850 — Lei mineira n 500 — Crea e annexa ao Semina- 
rio Episcopal de Marianna cadeiras de direito ecclesiastico e 
de theologia dogmatica.
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1850 — Lei mineira n. 502 — Concede licença por tres 
annos, sem vencimentos, afim de se ordenar, ao professor 
publico de instrucção primaria José Bento Candido de Oli- 
veira. 

Parece que a licença não foi utilisada, pois o referido pro- 
fessor não recebeu ordens sacras. 

1850 — E” transferida para o Arraial da Gouvêa a séde 
da freguezia do Paraúna. — (Lei mineira n. 507). 

1857 — Creação das parochias de S. João Baptista do 
Gloria (Piumhy), S. Gonçalo da Ponte, e Santa Barbara do 
Monte Verde. ( Leis mineiras ns. 812, 816 e 817). 

1888 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia do Paraná o Dr. Balbino Candido da Cunha, natural de 
Minas-Gcraes. 

1889 — Commemoração do centenario de Caudio Manoel 
da Costa em sessão especial e solemnissima do Instituto His- 
torico e Geographico Brazileiro, com a assistencia do Im- 
perador. 

À proposta para esta commemoração, cuja ideia partio 
do presidente do Instituto, commendador Joaquim Norberto 
de Souza e Silva, foi ali apresentada a 26 de Abril deste 
anno, assignada por todos os socios presentes. 

Forão publicados em um volume, à expensas do Instituto, 
os trabalhos lidos nesta sessão commemorativa da morte do 

"insigne e desventurado poeta mineiro. 

5 de Julho 

1798 — Relatando o completo e applaudido exito da 
expedição mandada em perseguição dos famigerados saltea- 
dores e facinoras denominados — Viras-saias — que infesta- 
vão os sertões do norte da Capitania, o governador Bernardo 
Josê de Lorena (Conde de Sarzedas) dirigio o seguinte offi- 
cio ao ministro D. Rodrigo de Souza Coutinho : 

«Tlm. Exm. Sr. — Tenho o grande gosto de participar a 
V. Exc para ser presenteta S. Magestade que em observan- 
cia da sua Real ordem, que recebi por carta de V. Ex. de 
15 de Julho de 1797, forão presos entre o Julgado de S. Ro- 

E. M.—IlI—4
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mão nas margens do Rio de S. Francisco, e a Serra de Santo 
Antonio da Itacambirussi nesta capitania, todos os Viras- 
saias, sem escapar um só e todos os que a voz publica na- 
quelle sertão affirmava serem do seu bando, sem perda de 
nossa parte que a do cabo de Esquadra da 6.' Companhia do 
Regimento, Manoel Carlos, morto de sezões na diligencia, fl- 
cando sua mulher de muito poucos annos com duas crianças 
ao desamparo : pelo conhecimento que tenho da Real Cle- 
mencia de S. Magestade, lhe mandei conservar o soldo do 
Marido ; um pedestre da Companhia da Intendencia do Tijuco, 
afogado atravessando a cavallo o rio Congonhas em segui- 
mento do rêo Vira-saia, Romão Pereira Lima, e outro pe- 
destre da companhia do contrato do Tijuco, ferido de um tiro 
em uma perna, pelo mesmo rêo. Dos criminosos muitos forão 
atirados, e alguns feridos de chumbo, porem só um morreu, 
já no caminho para esta Capital, de doença. Devendo o Com- 
mandante da expedição, o Capitão do Regimento Manoel da 
Silva Brandão, prosseguir rio abaixo a entrar na Camara da 
Jacobina à prender João Nunes Geraldo Pereira, e sua mulher 
D. Marianna de Jesus Mendonça e ao seu perverso Bando, e 
Tropa, contra quem não havião ali forças, como eu lhe tinha 
ordenado, teve a certeza da dispersão do dito Bando com a 
morte daquelles cabeças, maridos e mulheres, como mostra a 
certidão de obito incluza: por este motivo se recolheu com os 
presos a esta Capital, onde existem na cadeia publica, os quaes 
mando agora devassar pelos Ministros competentes, servindo 
de Corpo de Dilicto os Feitos e Artigos da Representação que 
fiserão a S. Magestade os Povos do Sertão do Rio de S. Fran- 
cisco incorporando-se a elles os interrogatorios da Devassa 
dos mais crimes, que os réos tiverem commettido, ainda não 
incluidos na representação, para serem remettidos à relação 
do Districto, como pela carta de V. Ex. se me determina. Não 
é possivel explicar os bens que rogão ao Cêo para S. Mages- 
tade os Povos do Sertão do Rio de S. Francisco desta Capi- 
tania pelo horror de semelhante Bando, pois alêm de serem 
continuos ali os assassinos e despresos das justiças e das 
sabias leis de S. Magestade, ninguem era senhor de seus bens, 
pois a cada instante, erão notificaos por aquelles chefes de 
facinorosos, para lhes contribuirem com ouro, mantimentos, 
cavallos, e aos que repugnavão, o menos que succedia, era 
serem açoutados, flagello, de que agora se vem livres, pela
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real clemencia da mesma Senhora; soffreo muito nesta dili- 
gencia e merece muito louvor a Tropa de S. Magestade, pois 
alem das sezões malignadas de que muitos soldados forão ata- 
cados e de que ainda padecem alguns, porem sem risco, é 
muitos forão obrigados a cortarem os cabellos, tendo sido o 
mesmo commandante do n. dos doentes, forão obrigados a 
largarem os cavallos, por não ser possivel penetrar-se 0 ser- 
tão a cavallo, em seguimento dos criminosos. 

« Merece todo louvor a actividade com que conforme a mi- 
nha ordem, o capitio commandante Manoel da silva Brandão 
ganhou o julgado de S. Romão para cortar aos rêos a reti- 
rada para a capitania da Bahia, a constancia, e prudencia que 
mostrou, cuidando na tropa, e nos prezos, que conduzia a 
esta capital, em n.º de 60, em consequencia da ordem de S. 
Magestade, e muitos outros de differentes crimes, de que se 
hade devassar pelos meios ordinarios de Justiça, pela distan- 
cia de mais de 130 leguas; o recommendo a V. Ex. para in- 
terceder por elle a S. Magestade como merecedor de alguma 
distincção. Muito bem se condusirão o Tenente commandante 
do Destacamento Diamantino da Serra de Santo Antonio, J.º 
de S.' Brandão, o Tenente M.'! Ignacio de Moraes, e o Alferes 
Jeronimo Xavier de Sousa, e este ultimo tem mais occazião 
de se distinguir, e merece um particular conceito. Finalmente 
acha-se no maior socego o Sertão do Rio de S. Francisco desta 
Capitania; as saudaveis leis de Sua Magestade nella res- 
peitadas; dissipados os Bandos que passarão a invadir a 
Capitania da Bahia; e extincta a perversa Tropa de João Nunes 
Geraldo Pereira com a morte delle e de sua Mulher, e exe- 
cutadas as ordens de Sua Magestade. Os rêos que existem 
espalhados nas differentes Capitanias e de diversos crimes, 
parece-me que devem ser apprehendidos pela policia e forças 
proprias das mesmas. Nada posso informar a V. Ex. a res- 
peito dos 3 lugares a Juizes de Fora, por não pertencerem a 
esta Capitania, e o meio seguro de se manter naquelle Sertão 
a tranquillidade e segurança dos Vassalos de S. Magestade 
consiste na exactidão com que os Governadores Generaes de- 
vem executar as suas Reaes ordens. — Deus Guarde a V. Ex. 
- Villa Rica 5 de Julho de 1798. — Illm. e Exm. Sr. D. Ro- 
drigo de Sousa Coutinho. — Bernardo José de Lorena. » 

A perseguição dessa quadrilha de salteadores, capitaneada 
por João Nunes Geraldo Pereira, foi ordenada aq governador 
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de Minas-Geraes e tambem aos de S. Paulo, Bahia e Goyaz, 
como consta da carta de 15 de Julho de 1797, respondida 
nesta data pelo capitão-general Bernardo José de Lorena: 

1811 — Barão DE EscHwEGE. — Aviso do ministro do 
Reino, no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania, o 
Conde da Palma (D. Francisco de Assis Mascarenhas), re- 
commendando-lhe nesta data — que auxilie ao Barão de 
Echewege, que vem à esta Capitania para examinar tudo o 
que diz respeito a minas de ouro, prata, chumbo, azougue, 
ferro, etc. Diz assim : 

«Dlm. e Ex.mº Sr — Havendo S. Alteza Real O Principe 
Regente Nosso Senhor Determinado, que o S. Mór do Real 
Corpo -de Engenheiros Guilherme Barão d'Eschwege, passe a 
essa Capitania, com o fim de examinar com toda a miudeza 
tudo o que respeita a Minas, assim de Ouro, como de Prata, 
Chumbo, Azougue, e Ferro, e achando-se elle a partir para 
esta Commissão, Manda S. A. R. recômendar a V. Ex.?, que 
o haja de auxiliar em tudo o que for concernente ao impor- 
tante objecto desta Cômissão, de que tão grandes vantagens 
podem resultar a este Estado, facitando lhe V. Ex.* todos os - 
meios, que forem necessarios para elle poder fazer as remes- 
sas de amostras para esta Córte, e esperando S. A. R., que 
V. Ex.* com o seu costumado zelo, e eficacia, contribuirá 
quanto estiver da sua parte para o cabal desempenho da re- 
ferida Comissão. Deos Guarde a V. Ex.'. Palacio do Rio de 
Janeiro em 5 de Julho de 1811. — Conde de Linhares. Snr. 
Conde da Palma. » 

Eschewege (Guilherme Luiz) era um engenheiro militar 
allemão, de grande sciencia e actividade, que já anterior- 
mente havia servido ao governo portuguez em diversas 
commissões importantes em Portugal, concernentes a minas 
e fabricas, e só deixou-as para tomar parte com o exercito 
anglo-portuguez na guerra peninsular contra os Francczes, 
distinguindo-se por seu valor e babilidade. Perseguido apezar 
disso pela propria Junta que governava Portugal em nome do 
principe regente ( depois D. João VI) que viera fugitivo para 
o Brazil, em 1809 embarcou-se por sua vez para o Rio de 
Janeiro, onde o principe regente acolheu-o benevolamente e 
tratou logo de aproveitar sua grande capacidade. Por isso 
deu-lhe a commissão de pesquizas miner alogicas na capitania .
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de Minas, a que se refere o aviso cuja integra ora registra- 
mos, e successivamente outras, tambem em Minas, de caracter 
technico ou administrativo. Alem de numerosas « memorias» 
publicadas entre as da Academia de Sciencias de Lisboa, e 
de varios relatorios concernentes a diversas commissões que 
desempenhou, Eschewege deixou outras obras imnortantes 
sobre o Brazil, fructo de seus estudos e viagens, especialmente 
em Minas-Geraes, onde foi dos primeiros sabios europeus que 
pôde, com auctorisação e protecção regia, fazer excursões e 
pesquizas scientificas, conhecendo de perto o thesouro im- 
menso de nossas riquezas naturaes. Em 1821 regressou para 
a Europa. 

1842 — O commandante da 1.º columna das forças le- 
gaes, coronel José Thomaz Henriques, desaloja os rebeldes do 
seu acampamento entrincheirado da — Rocinha da Negra. 

1885 — Começa a ser publicado o Correio do Machado, 
primeira folha periodica da cidade desse nome, à qual succe- 
derão as seguintes: — O Binoculo (1886) :— O Patriota (No- 
vembro 15 de 1890); — O Novo Estado (Fevereiro 2 de 1893); 
—e o Sexto-Districto (Junho 14 de 1894). 

1885 — E” inaugurada a estação de S. Manoel, na Es- 
trada de Ferro Leopoldina. 

1386 — Inaugurão-se os trabalhos do prolongamento da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas, entre animados festejos 
que se realizão em S. João dEl-Rey. 

1887 — Installa-se a Assemblea Legislativa Provincial 
(segunda sessão da 26.º legislatura ). 

1893 — Lei mineira n.º 51 — Crêa uma Junta Commer- 

cial na capital do Estado. 

1393 — Decreto do governo federal (n.º 142): 
« Prudente José de Moraes Barros, vice-presidente do Se- 

nado. 
Faço saber aos que o presente virem que o Congresso 

Nacional decreta e promulga a seguiute resolução : 
Art. 1.º E” creado na cidade da Campanha, Estado de Mi- 

nas-Geraes, um externato ou gymnasio nacional, sendo-lhe 
applicavel o regulamento approvado pelo decreto n. 1194 de
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28 de dezembro de 1892, e servindo nelle não só o pessoal 
que o acceitar, como o material dos dous externatos que não 
fôr aproveitado na sua fusão. 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorisado a completar 
as primeiras nomeações, independentemente de proposta ou 
de concurso, e a abrir o eredito necessario para as despesas 
de installação do novo externato e de sua manutenção, du- 
rante o exercicio do anno em que elle for installado. 

Art. 3.º Revogão-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 5 de Julho de 1893. — Prudente José de 

Moraes Barros. » 
Apezar de creado em lei pelo Congresso Federal em 

1893, até hoje não foi creado de facto este instituto, porque 
o poder executivo não quiz usar das auctorisações do art. 2.º 
do decreto, e o Congresso federal, o mesmo que creou o es- 
tabelecimento, no anno seguinte negou verba para elle no 
orçamento. 

18395 — Celebrão-se em Ouro Preto pomposas exequias 
pelo marechal Floriano Peixoto, ex-vice-presidente da Repu- 
bica, fallecido a 29 de Junho. A” noite, no salão do Con- 
gresso Mineiro, effectua-se com enorme concurrencia solemnis- 
sima sessão funebre pelo mesmo motivo, sendo proferidos 
muitos discursos em honra do heroico general. 

1896 — Installa-se a colonia correccional do Bom Des- 
tino, no municipio de Santa Luzia do Rio das Velhas, pre- 
sidindo o acto o chefe de policia, Dr. Alfredo Pinto Vieira de 
Mello, por cuja iniciativa foi inslituida a mesma colonia, a 
primeira que se estabelece das duas que a lei mineira n.º 
141, de 20 de Julho de 1895, autorizou o governo a fundar 
no Estado. 

6 de Julho 

1732 — Por culpas de judaismo, são condemnados neste 
dia pela santa Inquisição de Lisboa, entre muitos, os seguin- 
tes individuos residentes na Capitania Mineira : — Manoel de 
Albuquerque e Aguillar, de 38 annos, christão novo, natu- 
ral da Villa de Castello Rodrigo, e morador nas minas de 
Ouro Preto; — Antonio Fernandes Pereira, de 39 annos, mi- 
neiro, natural da Villa do Mogadouro, morador nas minas do
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Arassuahy ; — Domingos Nunes, de 40 annos, solteiro, natu- 
ral de.Pinhel, — e Diogo Correia do Valle, de 59 annos, chris- 
tão novo, medico, natural de Covilhã, morador nas minas de 
Ouro Preto. 

Os dois ultimos forão declarados convictos, negativos e 
pertinazes, e relaxados em carne... 

1747 — Carta régia prohibindo sob penas severissimas a 
imprensa no Brazil, sendo destruida a unica que existia e se 
achava estabelecida no Rio de Janeiro. Só em 1807, em Villa 
Rica e pelo engenhoso esforço do distincto Mineiro padre José 
Joaquim Viegas de Menezes, foi de facto, não legalmente, re- 
staurada a imprensa no Brazil. — ( Vide ephemeride de 1 de 
Julho de 1841). 

1756 — As Camaras da Capitania, por seus procurado- 
res e com assistencia do governador José Antonio Freire de 
Andrada, accordarão em estabelecer um subsidio voluntario 
para a reedificação de Lisboa, à vista da carta régia de 16 
de Dezembro de 1755, na qual el-rei D. José (lêa-se — Mar- 
quez de Pombal) noticiando às Camaras da Capitania o hor- 
roroso terremoto de 1.º de Novembro d'aquelle anno, «que 
em cinco minutos de tempo arruinou muita parte dos edifi- 
cios da capital, e singularmente o paço de sua residencia, as 
casas dos tribunaes e da alfandega com as fazendas e mer- 
cadorias nºella conteúdas, a cujo estrago se seguio o dos in- 
cendios ; propôz-lhes tão infaustos acontecimentos confiando 
da lealdade e honradas propensões de seus fleis subditos, que 
não só tomarião uma grande parte em sentimento assaz jus- 
tificado, mas cooperarião de bom grado para a prompta re- 
edificação da capital do reino, com tudo que fosse possivel 
em tal urgencia, deixando ao arbitrio das Camaras a eleição 
dos meios mais proporcionados a se conseguir o seu fim im- 
portante. » 

Convocadas logo as Camaras pelo governador, conse- 
guio este que ellas, em Junta de 6 de Julho de 1756, ojfere- 
cessem voluntariamente por tempo dc dez annos a contribuição 

seguinte para reedificar-se a cidade de Lisboa : que de cada 
escravo que entrasse para a Capitania se pagaria 48800, 
alem dos direitos já impostos; de cada besta muar nova, 
2$400; de cada cavallo ou egoa nova, 1$200; de cada cabeça 
de gado vaccum, 450 reis; de cada barril ou frasqueira de
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vinho ou de aguardente do reino, 300 reis; de cada venda de 
aguardente de canna fabricada no paiz, 18200 por mez, e que 
o mesmo pagarião os senhores dos engenhos vendendo-a a 
tabernada dentro ou fra dos mesmos engenhos. 

Foi esta a origem do tal subsidio voluntario, c como si 
não bastasse o modo capcioso porque foi estabelecido ainda 
interveio a má fé de mãos dadas com a prepotencia vigente 
para prolongar-lhe indefinidamente a percepção. Concluidos 
em 1766 os dez annos prefixados para a arrecadação das ta- 
xas componentes do subsidio voluntario, pretendeu a Camara 
de Villa Rica suspender as respectivas arrecadação e paga- 
mento, como era: de seu direito e dever; e nesse procedi- 
mento foi imitada pelas demais Camaras. Oppoz-se a isto o 
novo governador Luiz Diogo Lobo da Silva em officio de 10 
de Julho d'aquelle anno, declarando-lhes que sem ordem ex- 
pressa de sua magestade fidelissima e sem que a benignidade 
régia o permittisse, de modo algum poderia cessar o subsidio ! 
E em seguida accentuou o capitão-general a «imprudencia » 
de semelhante idéia, observando ás Camaras que aos povos da 
Capitania seria glorioso representarem a el-rey estarem 
promptos para continuarem com o sobredito subsídio, e com 
tudo mais que fosse preciso e a Real Clemencia julgasse 
necessario !... 

A Camara de Villa Rica, com firmeza admiravel, replicou 
ao governador e, apezar da insistencia auctoritaria deste, affi- 
xou editaes em que houve por extincto o imposto, c assim se 
ficou observando no que era da competencia das camaras ; 
mas, por ordem do governador, subsistirão as taxas arreca- 
dadas nos registros das entradas, não obstante o justo e ge- 
ral clamor dos povos a quem o governo faltava com a boa 
fé obrigando-os a pagarem o que não devião, nos termos ex- 
pressos do proprio acto que estabelecera a contribuição du- 
rante o já extincto periodo decennal. 

Dois annos depois, governando a Capitania o Conde de 
Valladares, diligenciou a prorogação do subsidio mesmo na 
parte das Camaras, unica que ficára suspensa, significando à 
ellas de viva voz, em nome e por ordem de sua magestade 
« que lhes fazia essa rogativa com au toridade soberana...» 
Seguio-se o termo de vereança (10 de Outubro de 1768) no 
qual lê-se que «o muito alto e muito poderoso Rei Nosso 
Senhor D. José se achava residindo em uma barraca do campo
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e que sendo-lhe necessario mandar fabricar palacio onde re- 
sidisse, esperava que os povos das Minas, como bons e fieis 
vassallos, concorressem com o subsidio roluntario para ajuda 
da dita obra, etc. etc. Ficou resolvido que se prorogasse por 
mais dez annos, que terminarião em 1778, a prestação d'aquelle 
subsidio, modificadas para mais as taxas das Camaras ! 

Depois de findo o novo prazo decennal, mais uma vez foi 
restabelecido o famoso subsidio noluntario, a pretexto de se 
ter incendiado o real palacio da Ajuda, E ainda neste se- 
culo, ao tempo do governador Pedro Maria Xavier de Athayde 
e Mello, e já não se achando mais em Lisboa nenhum 
membro da familia real, refugiada no Rio de Janeiro por 
horror à invasão franceza, se arrecadavão dos povos da Ca- 
pitania Mineira contribuições vexatorias sob o falso titulo de 
subsidio voluntário, para as suppostas reedificações dos 
palacios reaes em Lisboa! Durou mais de 60 annos, à con- 
tribuição, tendo sido aliás concedida como auxilio extraordi- 

nario de occasião somente por dez annos. 

Milhares de contos produzio esse imposto. Só nos pri- 
meiros dois periodos de sua arrecadação e remessa (28 de Ju- 
nho de 1757 a 11 de Outubro de 1779) importou em 
1,030:705$366, conforme um quadro inedito que temos à vista 
e que o registra discriminadamente, segundo as remessas 
feitas pela Intendencia de Villa Rica à Mesa da Inspecção do 
Rio de Janeiro. 

1832 — Um decreto imperial desta data, assignado pela 
regencia trina e sanccionando resolução da Assemblea Ge- 
ral Legislativa tomada sobre proposta do Conselho Geral da 
provincia de Minas, dispoz que houvesse nesta provincia um 
collegio de educação destinado à instrucção da mocidade In- 
diana, de um e outro sexo, ahi ensinando-se os dogmas da re- 
ligião christã, os principios da educação civil e moral, as pri- 
meiras-letras, officios mecanicos e principios de arithemetica 
e grammatica brazileira. 

Contém o decreto outras muitas disposições referentes à 
organisação d'este Internato, consagrado ao ensino e educa- 
ção da infancia indigena de nossa terra. 

Como tantas outras iniciativas uteis e humanitarias, ficou 
esta simplesmente. ... no papel.
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1832 — Decreto imperial, determinando o methodo que 
deve observar-se no provimento das cadeiras de 1.'* letras na. 
provincia de Minas. 

1842 — Após cinco dias de energica resistencia e de re- 
petidos e sanguinolentos tiroteios com as forças revoluciona- 
rias em numero superior ( vindas do municipio de Santa, Bar- 
bara), as forças legaes do Caeté ( guarda nacional e paizanos ) 
abandonão a villa, retirando-se para Roças Novas. Houve 
muitos mortos e feridos de parte a parte n'aquelles cinco 
dias de luta. Disse o commandante das forças legaes que 
estas só tiverão dois mortos e dois feridos, e os inimigos 
mais detrinta mortos, alem dos feridos. O Despertador Mi- 
neiro ( orgão revolucionario, de S. João d'El-Rey ), em seu 
n.º de 12 de Julho diz que das forças de Santa Barbara mor- 
rerão na tomada de Caeté 15 homens, ficando poucos feridos; 
e que os contrarios perderão 350. E manifesto o exaggero 
de ambos os lados. 

No decurso da lutã os revolucionarios incendiarão a casa 
do cidadão Ambrozio Ornellas. 

Em portaria de 14 de Julho, o presidente da provincia 
louva o comportamento brioso da força legal sob o comman- 
do do coronel chefe de legião João da Motta Teixeira. O de: 
nodo e valor daquella força são tambem proclamados pelo in- 
suspeito conego Marinho, um dos chefes da revolta. 

1857 — Creação das freguezias de S. Caetano do Chopo- 
tô, e da Madre de Deus ( I.eopoldina ). — (Leis mineiras n.º 
822 e 823). 

18339 — Creação das parochias da Oliveira, do munici- 
pio da Piranga; Itambé, do municipio da Conceição; Madre 
de Deus, do municipio de S. João d'El-Rey; de S. Sebastião 
dos Afflictos; da Onça do Rio de S. João,e do Lamin ; e re- 
stauração da parochia de S. João Nepomuceno, do munici- 
pio do Mar de Hespanha. — ( Leis mineiras ns. 1030, 1031, 
1032, 1034, 1046, 1048 e 1053). 

1876 — Encerrão-se os trabalhos da Assemblea Pro- 
vincial ( primeira sessão da 21.º legislatura ). 

189:3 — Lei mineira n. 52. — Concede ao engenheiro 
Miran Lactife Aurelio de Souza Miranda Monteiro de Barros, 
ou a quem - melhores vantagens offerecer, privilegio, por 50
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annos, e garantia de juros, para a construcção de uma es- 
trada de ferro, que, partinjo de Theophilo Ottoni, vá entron- 
car-se na estrada de ferro Montes Claros, em S. João Ba- 
ptista. 

1893 — Na cidade de S. José d'Alem Parahyba fallece 
o Dr. Manoel Benicio Fontenelle, notavel advogado ali residente. 
Era tambem poeta e litterato distincto, figurando entre os seus 
trabalhos preciosas traducções de Virgilio e de Homero. 

O Dr. Manoel Benicio Fontenelle tinha 67 annos de idade. 
Nascera no Maranhão, antiga provincia que representou na 
camara dos deputados do Imperio, tendo passado em Minas, 
na profissão de advogado, a ultima phase de sua vida, que 
ha de ter pagina honrosa na historia das letras nacionaes. 

7 de Julho 

172% — Provisão régia approvando o procedimento do 
governador da Capitania em ter mandado suspender o esty- 
lo até então seguido, de pagarem os senhores de escravos 
que erão presos uma oitava de ouro ao governador. Origina- 
lissima propina era essa, na verdade! 

1801 — Nascimento, em Congonhas de Sabará, do Dr. 
Francisco de Paula Alvarenga, no seu tempo uma das nota- 
bilidades medicas do Brazil, e pelos proprios collegas con- 
siderado como um sabio. Era irmão do illustre litterato e 
politico Marquez de Sapucahy, de quem já nos occupâmos 
neste livro. 

A primeira phase da juventude do Dr. Alvarenga, passou-a 
elle nos trabalhos de modesto laboratorio como ajudante de 
seu pai, o capitão-mór Manoel de Araujo Cunha, na phar- 
macia que dirigia n'aquella localidade, e que Alvarenga dei- 
xou em 1825 para proseguir em seus estudos cedo interrompi- 
dos. Em 1828, concluidos os preparatorios necessarios, matri- 
culou-se na antiga Escola medico-cirurgica do Rio de Janeiro 
e ahi estudou com aproveitamento e brilho excepcionaes, como 
por vezes attestarão seus contemporaneos, recebendo diploma 
de «cirurgião simples » e «cirurgião formado». Em 1834 
defendeu theses e doutorou-se na Faculdade de Medicina que 
acabava de ser estabelecida, com programma de estudos
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mais desenvolvidos, em substituição da velha Escola medico- 
cirurgica. 

Pouco depois de formado, voltou o Dr. Alvarenga para 
sua provincia natal, casando-se e fixando residencia no mu- 
nicipio do Pomba ( arraial do Taboleiro), onde clinicou cer- 
ca de meio seculo sempre com invejavel e crescente nomea- 
da, recebendo diariamente pessoas que ião consultal-o de to- 
dos os pontos da provincia e mesmo de fóra della. 

Brazileiros ou extrangeiros distinctos que passassem por 
aquelle arraial ião visitar o sabio Dr. Alvarenga, impulsio- 
nados pela extraordinaria reputação que cercava-lhe e annun- 
ciava-lhe o nome, não obstante a modestia extrema com que 
em tudo e sempre procedia, retrahindo-se a quaesquer de- 
monstrações de apreço a seus vastos conhecimentos, à sua 
benemerencia de medico caridoso e à sua rara habilidade 
profissional. 

Visitou-o tambem o Imperador D. Pedro II na primeira 
viagem que fez pela provincia de Minas (Abril de 1881). Já 
então era o Dr. Alvarenga um veneravel octogenario, 
ainda forte comtudo, e tanto que attendia a numerosos con- 
sultantes, na plenitude de suas poderosas faculdades. Mas 
no dia 23 de Junho de 1887, no arraial do Taboleiro do Pom- 
ba, por sua vez pagou o tributo à morte, elle que tantas 
vezes combatera-a victoriosamente e salvára existencias pre- 
ciosas, mesmo em condições de quasi anniquilamento. 

Um illustrado articulista da Gazeta de Noticias do Rio 
de Janeiro ( Julho de 1881 ), entre outras cousas honrosis- 
simas para o nosso distincto conterraneo, escreveu o seguin- 
te:— « O Dr. Alvarenga é um arsenal de descobertas para 
a medicina em geral e especialmente para a brazileira. A- 
lem de medicamentos novos, de innumeras formulas espe- 
ciaes, da pathogenesia de muitas plantas brazileiras, reco- 
lheu e archiva uma quantidade extraordinaria de observa- 
ções originaes, coroadas do melhor resultado, que por si 
bastavão para firmar a reputação de um sabio. — .... Fo- 
rão já vistos muitos trabalhos seus, originaes, em manuscri- 
pto, sobre a acção physiologica e medicamentosa de grande 
numero de vegetaes nossos e sobre principios activos e al- 
caloides que ha extrahido dos mesmos. Em relação à hy- 
poemia inter-tropical, molestias do figado, do estomago, do
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coração e de mulheres, devem-se ao Dr. Alvarenga resulta- 
dos admiraveis ». 

A singela attestação de tantos meritos e serviços, confir- 
mada por numerosos profissionaes e pela opinião geral de 
quantos o conhecerão, é titulo suficiente para a gloria do 
medico notabilissimo e humanitario que soube honrar o pro- 
prio nome e nelle a terra deseu nascimento — pelo estudo, 
pelo talento e pela caridade no exercicio consciencioso e 
brilhante de sua nobre profissão. 

1806 — E” transmittida ao governador da Capitania or- 
dem do ministerio ultramarino para que chame à sua pre- 
sença e reprehenda ou puna varios moradores de S. José da 
Barra Longa, em numero de cincoenta e sete inclusive dois 
sacerdotes, por haverem assigniado uma representação con- 
tra o capitão Manoel Joaquim de Almeida, que se conheceu 
ser sem fundamento e destituida de verdade... 

1812 — Aviso do ministerio do reino (no Rio de Ja- 
neiro) ao mesmo governador, accusando o recebimento do 
officio de 10 de Junho anterior, e com elle uma barra de 
prata extrahida no Abaeté pelo Barão do Eschewege. 

1842 — A villa do Pomba, hoje cidade, onde desde 11 
de Junho dominavão os revolucionarios, é occupada pelas 
forças legalistas sob o commando do coronel Antonio Joa- 
quim da Silva Freitas, e por uma columna de cerca de 500 
homens commandada pelo tenente-coronel Francisco de As- 
sis Athayde, tambem ao serviço da legalidade, 

1875 — O Bispo D. Viçoso. — Com a idade de oitenta e 
oito annos completos, fallece na cidade de Marianna D. Antonio 
Ferreira Viçoso, bispo da diocese. Nascera na villa de Pe- 
niche, em Portugal,a 13 de Maio de 1787, exactamente cinco 
annos antes do nascimento do papa Pio IX, dando-se ainda 
a coincidencia de ser quasi igual o longo periodo em que o 
veneravel bispo governou a egreja mariannense e o venera- 
vel pontifice a egreja universal. 

Não teve a nossa terra a gloria de dar o berço a D. An- 
tonio Ferreira Viçoso, mas desde a mocidade elle nos per- 
tenceu — tanto pelo affecto paternal e piedoso com que amou- 
nos e doutrinou-nos como pela inexcedivel veneração que 
dedicou-lhe sempre a Familia Mineira, glorificada no seu 
bispo humilde e santo, que, pauperrimo, foi infatigavel pa.
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beneficencia; modestissimo, constante nas predicas sublimes 
do Christianismo: bom e indulgente para todos os peccado- 
res; manso e sereno em todas as horas; carinhoso de co- 
ração para todas as almas; amparo seguro em todos os des- 
fallecimentos; consolador affectuoso em todos os infortu- 
nios. 

Filho de Jacintho Ferreira Viçoso, por antonomasia o 
manso, em razão de sua notavel brandura, foi aos nove an- 
nos de idade entregue ao prior do convento dos Carmelitas 
de Olhalvo, perto de Peniche, e do qual seu honrado pai era 
protector. Ahi aperfeiçou-se nas materias de instrucção pri- 
maria e encetou os estudos de humanidades que teve de 
concluir no seminario de Santarem onde se conservou por 
espaço de sete annos, leccioriando latim e ao mesmo tempo 
aprendendo o grego, historia, rhetorica e theologia dogma- 
tica. Admittido na congregação de S. Vicente de Paulo, 
entrou para a casa que estes religiosos, denominados laza- 
ristas, tinhão em Rilhafolles, e a 25 de Julho de 1811 tro- 
cou os habitos seculares pela roupeta de congregado. Ter- 
minado o seu noviciado dois annos depois, fez voto a 26 de 
Julho de 1813. A 7 de Março de 1818 concluio a sua orde- 
nação, e no dia seguinte, Domingo da Paixão, celebrou o pa- 
dre Viçoso a sua primeira missa, sendo logo nomeado lente 
de philosophia da referida Congregação. 

Deixou Portugal a 27 de Setembro de 1819 vindo para o 
Brazil com destino a Matto Grosso, em missão de catechese 
dos indios selvagens; mas ao desembarcar no Rio de Ja- 
neiro em Novembro desse anno convidou-o o governo de 
D. João VI para dirigir em Minas-Geraes o estabelecimento 
do Caraça, fundado pelo legendario irmão Lourenço e que 
este piedoso eremita legára áquelle rei com a condição de 
manter ali um collegio para educação da juventude. A 15 de 
Abril de 1820 chegou o padre Viçoso ao Caraça, dedican- 
do-se logo ás missões e aos trabalhos do collegio que fun- 
dou. , 

Dois annos depois, a instancias do principe regente D. 
Pedro, seguio para a Ilha Grande, perto de Angra dos Reis, 
para dirigir o collegio de Jacuecanga que ali creára o ca- 
ritativo e lendario irmão Joaquim (Joaquim Francisco do 
Livramento). Durante quinze annos o padre Viçoso foi nesse 
instituto professor, regente, reitor, missionario e parocho. 
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Em 1837,a instancias suas, voltou para o Caraça, e pouco 
depois foi eleito superior geral da Congregação de S. Vi- 
cente de Pavlo no Brazil, cargo que exerceu até 1844, quan- 
do teve de tomar posse do bispado de Marianna para o qual 
ióra nomeado a 7 de Janeiro do anno precedente. Apezar 
de suas humildes hesitações em aceitar o altissimo encargo 
episcopal submeiteu-se à escolha que delle fizera o Impera- 
dor, escolha geralmente applaudida e que o soberano ponti- 
fice Gregorio XVI confirmou em bullas de 24 de Janeiro de 
1844. Effectuou-se a 5 de Maio desse anno,no mosteiro de 
S. Bento do Rio Janeiro, a solemnidade de sua sagração, e é 
desse mesmo dia datada sua primeira pastoral ao clero e aos 
fieis da diocese de Marianna, em cuja séde fez sua entrada 
solemne a 12 de Junho do dito anno. 

Si é possivel, mais incançavel se tornou então no serviço 
da egreja o virtuosissimo prelado. Reorganizou o seminario, 
collocando à frente de sua direcção e no pessoal docente no- 
tabilidades que, annos depois, forão por sua vez governar ou- 
tras dioceses; introduzio no Brazil, em 1849, as irmãs de ca- 
ridade, cujo estabelecimento em Marianna fundou com esmo- 
las; sahia todos os annos em visita ao seu extensissimo bis- 
pado, que por vezes percorreu todo, gastando em cada uma 
dessas excursões quatro, cinco e seis mezes, mesmo em tempo 
de chuvas torrenciaes, pregando, confessando, chrismando e, 
por toda a parte, com a uncção de sua palavra e com.o 
exemplo admiravel de sua vida — erguendo os espiritos e os 
corações à pratica do bem e ao culto da Divindade. 

Na cathedral de sua diocese como em qualquer localida- 
de desta em que se achasse, subia ao pulpito quasi todos 
os dias, não havendo nenhuma egreja ou capella sob sua 
jurisdicção onde não fizesse ouvir sua palavra na defesa 
fervorosa da verdade e da moral evangelica. Simples, sin- 
gelissimo era seu estylo, expressão pura de sua alma can- 
dida e de seu espirito mansueto; mas havia nessa simpli- 
cidade e singeleza a gravidade natural do apostolo sincero 6 
o accento convincente e não raro tocante que penetrava ir- 
resistivelmente nos corações. 

Uma carta imperial de 25 de Abril de 1868 agraciou-o 
com o titulo de Conde da Conceição, tendo sido anterior- 
mente condecorado com a commenda da ordem de Christo, 
Só por delicadeza acceitou esses signaes de apreço do poder
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civil, porque seu espirito sublimemente humilde e christão 
muito indifferente vivia às honras caducas do mundo, às 
grandezas illusorias da terra. Tinha-o constantemente ligado 
às cousas do céo e ao desempenho de sua missão episcopal, 
no que soube ser exemplo admiravel e modelo preclarissimo. 

Redigio e publicou, nos annos de 1851 — 1852— u Ro- 
mano, miscellanea dogmatica, moral, ascetica e historica, 
tendo tido nesse importante trabalho o concurso valioso do 
padre Luiz Gonçalves, sacerdote eminente que foi mais tarde 
bispo do Ceará. Escreveu e publicou tambem numerosas 
pastoraes, varias instrucções religiosas para uso dos fieis, e 
diversos sermões de notavel eloquencia, no juizo auctorizadis- 
simo do seu illustre e erudito biographo, o Exm. e Revm. Sr. D. 
Silverio Gomes Pimenta, actual bispo de Marianna. Um desses 
sermões, sobre o vicio da incontinencia e da mancebia, foi pre- 
gado em 1854 na povoação do Itatiaya. « Depois deste ser- 
mão, diz o Dr. Black (Diccionario bibliographico brazi- 
leiro, vol. 1.º pag. 167), de cincoenta individuos que ahi vi- 
vião em concubinato, quarenta e nove se casarão. Um ape- 

nas, que não se casára logo, foi procural-o, tomado de ver- 
gonha com sua companheira, na retirada do bispo, para re- 
ceber deste a benção nupcial! » 

E'-nos forçoso terminar, até porque sentimo-nos incom- 
petentes para dizer acerca de tão singular e insigne varão. 
D. Antonio Ferreira Viçoso é um nome que na Terra Mi- 
neira, no Brazil inteiro, symbolisa a santidade dos principios 
e a santidade da vida; é uma memoria que recorda: ao 
nosso povo, em sua inextiguivel saudade, um pai amantis- 
simo, um guia piedoso, uma bondade incomparavel; — à 
egreja catholica uma de suas glorias mais puras ;— à huma- 
nidade um bemfeitor, grande na sua mesma humildade; — 
e à Historia o vulto de um bispo verdadeiramente venera- 
vel, credor de suas perpetuas homenagens. Apostolou a Ca- 
ridade, sendo elle proprio a encarnação viva dessa sublime 
virtude. Apostolou a Fé, de que toda a sua existencia foi 
um exemplo extraordinario, avigorando-se-lhe em sua juven- 
tude estudiosa e solitaria as crenças purissimas da infancia, 
que forão-lhe atê a morte como que a mesma essencia do 
seu privilegiado espirito. Apostolou a Esperança, conven- 
cendo dulçurosamente com a propria convicção, sincera e 
profunda, que ha uma vida immortal d'alem-tumulo e nessa
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immortalidade infindas compensações e supremas alegrias 
para os bons que hajão padecido na terrestre e melancho- 
lica peregrinação.... 

Uma memoria por todos e para sempre abençoada a do 
santo bispo Viçoso! 

189% — Depois de muitos padecimentos, em consequen- 
cia de uma affecção cardiaca, succumbe no Rio de Janeiro o 
Dr. Octavio Esteves Ottoni. Era deputado por Minas-Geraes 
ao Congresso Federal, e pouco mais de dois mezes havia que 
ali tomára assento, pelo que deixára vaga sua cadeira na 
camara dos deputados do Congresso Mineiro, corporação que 
pela segunda vez presidia. Contava apenas trinta e oito annos 
de idade e pelo seu organismo apparentemente robustissimo 
dir-se-hia predestinado a uma longa existencia. 

O Dr. Octavio Ottoni, filho legitimo do Dr. Manoel Este- 
ves Ottoni, nasceu no, então, arraial de Philadelphia, hoje 
cidade Theophilo Ottoni, assim denominada em homenagem 
ao seu “esforçado fundador, illustre tio do Dr. Octavio. Fez 
com grande distincção seu curso de humanidades e do mes- 
mo modo o da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, 
onde doutorou-se, vindo logo clinicar em sua provincia natal, 
especialmente no municipio de Leopoldina. Residia nesta ci- 
dade na ultima phase da propaganda republicana no Brazil, 
e a essa propaganda dedicou franca e abertamente sua influ- 
encia pessoal, as energias de seu patriotismo vivaz e o con- 
curso não menos efficaz de seus bellos e variados talentos. 

Proclamada a Republica, não podia ficar esquecido o jo- 
ven e esperançoso lutador que por seu advento não se pou- 
pára a trabalhos e lucubrações fecundas. Na eleição do Con- 
gresso Constituinte Mineiro, a que procedeu-se em Janeiro 
de 1891, foi elle um dos mais dignos eleitos, e à prova de 
merecido apreço e confiança que acabava de receber nas 
urnas populares seguio-se logo outra que derão-lhe os colle- 
gas em preito igualmente justo e natural: sua designação 
unanime para presidente da camara dos deputados do Es- 
tado, alto cargo que abrilhantou por sua intelligencia culta 
e criteriosa como pela invariavel integridade de sua attitu- 
de, na observancia imparcial e recta do dever. 

Aquelle posto de primus inter pares afastava-o de al- 
gum modo da tribuna, para a qual talhara-o a natureza: 

E. M—U—s
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ainda assim occupou-a algumas vezes durante aquella hon- 
rosissima commissão, e muitas vezes no decurso da legisla- 
tura depois que renunciou a presidencia da Camara, sendo 
sempre muito applaudido como orador, que reunia a uma 
cerrada dialectica dotes de imaginação e de estylo que não 
raro o tornavão verdadeiramente eloquente. 

Escrevemos e publicâmos, durante a primeira sessão do 
Congresso Mineiro (1891), ligeiros traços de alguns de seus 
oradores. As seguintes linhas pertencem ao pequeno esboço 
concernente ao Dr. Octavio Ottoni :—« Espirito culto e pen- 
sador; vontade tenaz e energica, consciente de seu valor, 
zeloso de seu nome, altivo na sua nobre autonomia. Appa- 
rentemente sereno e frio, tem, no entanto, as ardencias ou- 
sadas do tribuno e os impetos formidaveis do revoluciona- 
rio. Como um vulcão coberto de gelo, dir-se-hia que disfarça, 
em sorrisos o fogo que 0 agita. — Orou duas vezes no Con- 
gresso e duas vezes arrebatou o auditorio com as magnif- 
cencias de sua palavra — vibrante, correcta, desdobrando-se 
em conceitos elevados e em imagens primorosas. Implaca- 
velmente logico na argumentação, dulcifica a severidade dos 
golpes com as gentilezas da mais cavalheirosa cortezia. — 
Quando na tribuna, nos parece descortinar-lhe as bossas da 
combatividade por entre os seus cabellos loiros, e, através 
dos occulos, o olhar chammejante a trahir-lhe a emoção.... 
Depois, inclina-se suavemente para as poeticas digressões, 
em lyrismo encantador, a fallar-nos « do mar que geme e 
chora... por estar longe dos valles e das montanhas da 
nossa Terra Mineira. —..... O deputado Ottoni não é so- 
mente um orador notavel: é tambem um distincto cultor da 
ciencia em muitas de suas preciosas ramificações, e um pa- 
triota dominado pelos impulsos mais generosos e mais pu- 
ros. A merecida confiança de seus collegas collocou-o na 
presidencia da camara dos deputados. Desse honroso pedes- 
tal, seu busto sympathico emerge como uma grande espe- 
rança do Estado e da Patria. Muito promettem, na verdade, 
os esplendidos talentos do joven Mineiro, mentalidade pode- 
rosa e bem equilibrada, que tem no passado de seu nome 
tradições invejaveis a zelar, e no proprio futuro fulgurantes 
aspirações a sorrir-lhe. » 

Ratificamos — e seis annos são já passados — esses jus- 
tos e espontancos conceitos; mas ratificamol-os com pezar e 
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saudade, porque Octavio Ottoni já não vive; as vicejantes 
esperanças ligadas ao seu nome prestes e inopinadamente 
se desfolharão; fulminon-o a morte no primeiro estadio de 
sua promissora trajectoria, nos anceios patrioticos de sua 
radiosa mocidade ! 

8 de Julho 

17818 — Creação de Villa-Rica, a ctual cidade de Ouro Preto, 
pelo governador Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, 
no Arraial dus Minas-Geraes de Ouro Preto, tres mezes exa- 
ctamente depois da creação da Villa do Ribeirão do Carmo, 
actual cidade de Marianna, que foi a primeira creada na Ca- 
pitania. Como se verá do termo abaixo, com rigorosa fide- 
lidade trasladado do respectivo original, foi primitivamente 
seu nome — Villa Rica de Albuquerque, em honra de seu 
fundador ; mas pouco depois ficou sendo somente — Villa 
Rica, porque o governo de D. João V assim o ordenou não 
levando a bem que o governador désse-lhe seu nome sem 
prévia permissão régia. 

  

TERMO DA ERECÇÃO DE VILLA RICA (*) 

«Aos oito dias do mez de Julho do anno de mil settecen- 
tos e onze, neste Arrayal das minas g.º do oiro preto em as Ca- 

  

(*) — O generaiJ. |, de Abreu Lima, na sua Synopsis ou deducção chrono- 
logica dos factos mais notaveis da Historia do Brazil, escreveu o seguinte, su- 
bordinado á data 1711: — «Neste mesmo anno Antonio de Albuquerque 
Coelho, antes de partir das Minas em auxilio do Rio de Janeiro, fez mudar o 
arraial de Ouro Preto para o lugar onde hoje existe a cidade do mesmo nome; 
quatro leguas distante do primeiro assento, cendecorando-o com o tituto de 
Villa Rica em 8 do mez de Junho.» 

A' parte o pequeno lapso de Junho em vez de Julho, no qual têm incidido 
outros escriptores, não sabemos onde achou Abreu Lima a notícia da transfe- 
rencia do arraial de Ouro Preto, cujo assento primitivo dista quatro ieguas da 
séde do novo, onde creou-se Villa Rica em 1711. Repugna crer-sº que tal no- 
ticia seja invento seu, mas a verdade é que escasseão absolutamente docamen- 
tos que a justifiquem. Em nossas pesquizas a respeito nada encontrâmos ainda 
que a corrobore. Notamos apenas que Sebastião da Rocha Pitta, na sua Histos 

ria da America Portugueza (vide o respectivo extracto inserto na ephemeride 

de 25 de Fevereiro de 1711), fallando do encontro, em Congonhas do Campo;
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zas de morada, em q.” assiste o 8.º Gov.r e Cap.m G.t Ant de 
Albuquerq.º Coelho de Carvalho, achandosse presentes em hua 
Junta g.! q.” o d S.r ordenou p." o mesmo dia, as Pessoas e 
moradores principaes deste d.º Arrayal, lhes fez prez.'e o ditto 
S.r Gov.r; q. na forma das ordens de Sua Mag.'º determi- 
nava erigir neste mesmo Arrayal hua nova povoação, e Villa 
pq. seus moradores, e os maiz de todo o destricto pudessem 
viver areglado, e sugeitos com toda alva forma às Leys da 
Justiça, como S. Mag.“ manda, e deseja se conservem todos 
os seus Vassallos nesta nova Conq.* porq.” suppondo não 
achava o sitio m.'º acomodado, attendendo às riquezas q. 
promettião as minas, q.” ha tantos annos se lavrão nestes 
morros e rib.s e ser a parte principal destas minas, aonde 
acode o Comercio, e fazendas, q.” delle, mana p.' as mais e 
outras m.tis mais, q. o tempo mostraria, se rezolvia a execu- 
talo assim e q.: todos devião neste P.” dar o seu parecer, os 
quaes uniform.'º todos convierão em q.' neste d.º Arrayal Junto 
com o de An.” dias se fundasse a Villa pelas razões referidas; 
pois era Sitio de mayores conveniencias, q.” os Povos tinhão 
achado p." o Comercio; e q.' nesta forma se sogeitavão a vi- 
ver todos como Leaes Vassallos de S. Mag.ºº sogeitos as suas 
reaes Leys,e às da Just.” com toda a obediencia, sem q.” se 
lhes offereça duvida alguma ao proposto pello d.º S.” Gov.",e 
por elle ditto Sr Governador foy respondido q.” visto, q.” todos as- 
sentavão em q.' fosse nestes Sitios e dous Arrayaes de oiro preto 
e An.” dias Levantada a d." Villa era necess.º q. logo todos os 
d.ºs moradores e pessoas deste povo fizessem eleyção p.” os off.s 
da Cam.” della declarando todos juntamen.', q.” desejavão, e 
tinhão devoção de q.' se continuasse a invocação e Padroyra 
desta Igreja do ouro preto Nossa S.* do Pillar, o nome da 
V.' fosse V.* Rica d Albuquerque; E de como assim se ajus- 
tou tudo mandou 0 dito S.” Gov.” fazer este termo q. assigna- 

de Manocl Nunes Vianna com o governador Fernando de Alencastro, «em 1708, 
diz que o sitio de Congonhas do Campo dista quatro leguas de Ouro Preto, 
quando é de oito a distancia, dando-se entretanto a circumstancia de se mos 
trar aquelle historiador em regra hem informado acerca das cousas de que tra- 
tou no seu livro — factos historicos, vida social, topographia do paiz, etc. In- 
directamente, aqueila indicação de quatro leguas, em vez de oito, parece con- 
firmar à singular versão de Abreu Lima, que a ser verdadeira assignaria para 
o primitivo Ouro Preto um loca! equidistante da actual cidade desse nome é 
do arraial de Congonhas do Campo. Tudo isso, porem, não passa de mera 

hypothese que talvez não saia jámais das nevoas conjecturaes....
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rão os assistentez sobre d.s E eu Manoel Pegado Secretr. 
deste (toverno o escrevi. — Antonio de Albuquer.º Coelho de 
Carvalho — Felix de Azevedo Carneiro e Cunha — Antonio 
Fran.º da Silva — Pasq.! da Silva Guim.s — Leonel da Gama 
Telles — Bertholomeu Marquez de Britto — Jose Eduardo Pas- 
sos Roiz — Fran. Viegas Barboza — Jorge da Fon.“ Freire 
— Luiz de Alm .* Barros —Fern.ºº da Fon.* e Isãá — Manoel 
do Nascimento Fraga —João Carvalho de Oliveira— Fran. Ma- 
ciel da Costa — Man.º! de Figr.º” Macedo — Felix de Gusmão 
Brandão Bueno — Manoel de Almeyda Costa— €.º! Jose Go- 
mes de Mello —Ruberto Neves de Britto — M.º! da Silva Bor- 
ges — An.º” Rybr. Franco—Henrique Lopez — An.” Alvez Ma- 
galhães — Lau.º Roiz Graça. » 

No mesmo dia da creação da villa se elegerão os vereado- 
res e juizes, sendo eleitos : juiz mais velho, o coronel José 
Gomes de Mello ; juiz mais moço, Fernando da Fonseca e Sá; 
vereador mais velho, Manoel de Figueiredo Mascarenhas ; se- 
gundo vereador, Felix de Gusmão e Mendonça; terceiro ve- 
reador, Antonio de Faria Pimentel; e procurador o capitão 
Manoel de Almeida Costa. No dia seguinte (9) tomarão posse. 

Tudo consta do livro original respectivo, existente no Ar- 
chivo Publico Mineiro. 

1733 — Ordem régia ao governador da Capitania, Conde 
de Galvéas, para que mande sahir logo de seu governo o pa- 
dre José Ribeiro Dias, morador no Ribeirão do Carmo, «por 
haver informação de que é orgulhoso e ter já sido culpado, 
sendo secular, no levante das Minas, e preso por isso no Li- 
moeiro de Lisboa. » 

1734 — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador da 
Capitania, communicando a ordem régia para crigir-se uma 
Relação no Rio de Janeiro com a mesma alçada que a da 
Bahia, e que o seu districto comprehende todas as terras do 
Sul atê o Rio da Prata, incluindo S. Paulo e Minas. 

1812 — Celebrão-se na matriz de Ouro Preto solemnes 
exequias pelo infante de Hespanha D. Pedro Carlos de Bour- 
bon e Bragança, almirante da marinha portugueza. 

Nesse acto recita uma oração funebre, que o governo do 
principe regente no Rio de Janeiro mandou publicar, o pa- 
dre Antonio da Rocha Franco, notavel pregador mineiro.
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1842 — Os supplentes de vereadores de Sabará, consti- 
tuindo-se em camara municipal, e grande numero de cida- 
dãos ali reunidos, adherem ao movimento revolucionario. 

Desses cidadãos somente tres protestarão mais tarde fidelida- 
de ao governo legal: — Pedro Gomes Nogueira, a 17 de Ju- 
lho; Hilario Mendes da Cunha Jardim,a 22 de Julho; e Ca- 
mil Isidoro Vianna, a 17 de Agosto, do mesmo anno. 

A referida camara intrusa dirige circular 4s municipali- 
dades da provincia convidando-as a tomarem parte na revolu- 
ção, e officia ao presidente da provincia, conselheiro B. J. 
da Veiga, convidando-o a abandonar esse cargo. 

1857 — Creação da parochia de Capivary, no municipio 
de Jaguary. — (Lei mineira n. 825). 

1870 — Tomão assento no senado, como representantes 
de Minas Geraes, o conselheiro Joaquim Antão Fernandes 
Leão e o Dr. Joaquim Delfino Ribeiro da Lnz. 

1876 — Lei mineira n. 2274. — Autoriza o presidente da 
provincia a despender annualmente até 12:000$000 com a 
exploração e navegação dos rios Doce e Jequitinhonha. 

1876 —Lei mineira n. 2280 — Autoriza o presidente da 
provincia a conceder privilegio por 50 annos, com garantia 

de juros até sete por cento sobre o capital maximo de 
600:000$000, ou subvenção Kkilometrica de 9:000$000, para 
construcção de uma estrada de ferro de bitola estreita entre 
a freguezia de Sant Anna de Pirapetinga e a estação da Volta 
Grande, ou outra mais conveniente, da estrada de ferro 
Leopoldina. 

1884 — Projecto offerecido à camara dos deputados, pelo 
Dr. Olympio Valladão, deputado por Minas, creando a pro- 
vincia de Minas do Sul. E" identico aos que forão apresen- 
tados a 3 de Agosto de 1862 e a 11 de Julho de 1868 pelos 
deputados Evaristo da Veiga e Americo Lobo. 

Sobre esses tres projectos nunca deliberou a Assemblea 
Geral Legislativa. O mesmo succedeu em relação ao projecto 
que, com um fim semelhante, fôra apresentado na camara a 
3 de Agosto de 1854.
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9 de Julho 

1801 — « Coração DE FERRO » E € CABEÇA DE FERRO » — 

No arraial do Tijuco (Diamantina), começa neste dia a inqui- 
rição mandada proceder ali pelo governador Bernardo José 
de Lorena, presente n'aquella localidade, por ordem que se 
contêm na carta régia de 28 de Abril de 1800, contra o in- 
tendente dos diamantes João Ignacio do Amaral Silveira, e 
seu fiscal, João da Cunha Sotto Maior. Nessa diligencia ser- 
virão: como juiz, o desembargador Modesto Antonio Mayer, 
Ouvidor da comarca de Ouro Preto, e como escrivão o ba- 
charel Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos, procurador da 
Corôa e Fazenda da Capitania. Nos annaes do Tijuco é este 
um acontecimento memoravel, tendo sido de resultados feli- 
zes. 

A inquirição versou sobre 87 artigos de accusação, nos 
quaes se explanarão as queixas e clamores do povo do Tijuco 
e, em geral, da Comarca do Serro Frio, relativamente aos 
actos de prepotencia, escandalo, tyrannia e crueldade do fami- 
gerado intendente João Ignacio do Amaral Silveira, secundado 
pelo fiscal João da Cunha Sotto-Maior, tão bom como elle. 

A supra-citada carta régia foi alcançada em Lisboa, de- 
pois de muitas supplicas, delongas e penosissimos esforços, 
por José Joaquim Vieira Couto (distincto Mineiro, irmão do 
notavel naturalista Dr. José Vieira Couto), que para lá partira 
em 1799 commissionado pelo povo do Tijuco e como seu advo- 
gado, levando petições assignadas por elle e mais pessoas gra- 
das da comarca do Serro contra os desmandos e horriveis 
perseguições do intendente João Ignacio, cuja implacabilidade 
em furor despotico aggravara muito a lei, já em si mesma 
execravel, de 2 de Agosto de 1771, o draconiano regimento 
diamantino, contido no famoso livro da Cupa Verde. Por seus 
actos tyrannicos e indole crucl, o intendente dos diamantes 
Amaral Silveira ganhou na tradição o qualificativo merecido 
de — coração de ferro, com o qual figura n'um romance do . 
nosso distincto conterraneo,o Sr. Dr. A.M. Vaz Pinto Coelho. — 

Cabeça de ferro (e o coração não era certamente de ouro) 
era o appellido que ao antecessor de João Ignacio do Amaral 
Silveira, o intendente José Antonio de Meirelles Freire, dera 0
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povo da demarcação diamantina, pelo emperramento e obsti- 
nação de seu caracter, levados ao extremo do absurdo e da 
tyrannia. 

« Dotado de genio collerico, diz de Meirelles Freire o Dr. 
J. F. dos Santos, não soffria a menor contradicção. Tomada 
uma resolução, não havia razões que o levassem a mudar de 

vontade: si errava, não reconhecia a verdade demonstrada. A 
seguinte anecdota melhor fará conhecel-o. 

« Tendo ordenado o despejo de certo individuo, suspeito de 
contrabandista, na minuta que entregou ao escrivão para pas- 
sar o mandado, por engano escreveu o nome de uma outra 
pessoa. O escrivão passou o mandado, mas na occasião da exe- 
cução reclamou, mostrando a equivocação que tinha havido. 
—« Execute-se o mandado, disse o intendente, e lavre-se outro 
contra o criminoso. Assim forão ambos despejados!» 

Innumeros forão os actos prepotentes e de cruel despotismo, 
tanto de Meirelles Freire, o cabeça de ferro, como de Amaral 
Silveira, 6 corução de ferro. E em geral erão pelo mesmo theor, 
e simultaneamente, « cabeças de ferro » e «corações de ferro» 
os intendentes da administração diamantina. 

Nesse ponto era flagrante a harmonia de pensamento e de 
acção entre elles e outros graduados agentes do governo me- 
tropolitano — civis e militares —a começar pelos capitães-ge- 
neraes. E para cumulo de males e soffrimentos publicos tam- 
bem nos dominios ecclesiasticos formigavão revoltantes abusos 
e vexações, como já temos referido nestas Ephemerides. Na 
grande noite do absolutismo e tyrannia, que ennegreceu por 
mais de seculo o periodo colonial em Minas, todas as for- 
ças legaes como que disputavão a primazia na oppressão do 
povo, e isso era logico e natural, porque todas essas forças, 
em ultima analyse, derivavão de um poder unico, incontras- 
tavel, e esse era a vontade soberana de el-rei nosso Se- 
nhor... 

181:%3 — Aviso do ministerio do Reino, no Rio de Janei- 
ro, determinando ao governador da Capitania, entre outras 
cousas, «que não pode por ora ter execução no Abaeté o dis- 
pendioso plano do major Guilherme de Eschewege, convindo 
somente proseguir na exploração dos veieiros até que haja 
probabilidade de se colher lucro successivo; que para esse 
fim fique às ordens de Eschewege uma esquadra de 12 a 15



q 

EPHEMERIDES MINEIRAS 73 
  

mineiros; e que depois de serem exploradas as minas, dando 
ellas boas esperanças, se faça entio um orçamento para o 
estabelecimeno da lavra regular das minas. » 

181% — Resolução régia creando a freguezia de Car- 
rancas. 

1818 — Aviso do ministerio do Reino ao mesmo gover- 
nador, prohibindo a entrada na Capitania do periodico inti- 
tulado— O Portugues —e que se persiga aquelles que o re- 
cebão ou vendão impondo-se-lhes as penas das leis contra os 
que divulgão ou retêm livros e papeis sem licença. 

1819 — Aviso do dito ministerio ao mesmo governador, 
autorizando a abertura de uma estrada que, partindo do 
Pomba nesta Capitania, vá em direitura a Cantagallo, para 
facilidade do transporte do gado. 

1827 — Portaria do governo provincial, expedida a re- 
querimento dos mesarios da capella de Mattosinhos (Congo- 
nhas do Campo), mandando entregar aos padres da Congre- 
gação da Missão aquella Capella para ali crearem um se- 
gundo collegio modelado pelo do Caraça. E havendo os mes- 
mos padres obtido do governo imperial a faculdade de accres- 
centarem o seu patrimonio por meio de compras e doações, 
até perfazer a renda liquida de tres mil cruzados, com o 
onus, porem, de sustentarem 12 a 14 estudantes pobres, ad- 

quirirão logo, em virtude desta concessão, uma fazenda de 
criar nos sertões da Farinha Pódre (Uberaba), onde fundarão 
o terceiro collegio. — (Relatorio de 3 de Fovereiro de 1837, 
do presidente da provincia Dr. Antonio da Costa Pinto). 

1842 — A camara municipal do Caeté, reunida em Ro- 
cas Novas, dirige enthusiastica proclamação ao povo conci- 
tando-o à resistencia contra a revolução e à defesa da ordem 
e da legalidade. 

No mesmo dia, a camara municipal intrusa, reunida na 
villa do Caeté, reconhece o governo revolucionario, achando-se 
presentes e assignando a respectiva acta os commandantes 
das forças revoltosas. Dos signatarios protestarão dias depois 
plena adhesão à legalidade, declarando que para o acto ante- 
rior forão coagidos, os seguintes: — José de Souza Telles Gui- 
marães (a 19), padre José Ferreira da Cunha e Joaquim Pedro 
de Azevedo Coimbra (no dia 20).
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1842 — O juiz de paz Antonio Francisco dos Reis Bar- 
ros, revoltoso, participa ao governo intruso a completa der- 
rota das forças rebeldes na Rocinha da Negra, attribuindo-a 
à connivencia do respectivo commandante. 

1842 — Edital do governo provincial declarando sus- 
pensas as garantias constitucionaes em Minas, durante tres 
mezes. 

Por portaria de 7 de Setembro o mesmo governo ordenou 
que cessassem os effeitos dessa medida, não chegando por 
isso a dois mezes o tempo d'aquella suspensão de garantias. 

1868 — São transferidas as sédes parochiaes: de São 
Sebastião de Correntes para Santo Antonio do Itambé (Serro), 
e de S. Gonçalo para S. Gonçalo do Milho Verde ( Serro ); 
-—e supprimidas as parochias do Bom Despacho e da Agua 
Suja, esta no municipio de Minas Novas. (Leis mineiras 
ns. 1.478, 1.479, 1.480 e 1.484). 

1869 — Obito do Barão de Cocaes, José Feliciano Pinto 
Coelho da Cunha, natural de Minas-Geraes, importante fa- 
zendeiro no municipio de Santa Barbara e chefe de uma 
das mais numerosas e distinctas familias mineiras. 

Foi por muito tempo uma das principaes influencias di- 
rectoras do antigo partido liberal na provincia, para o que 
não lhe faltavão os predicados precisos: intelligencia, dedi- 
cação partidaria, a consideração e estima que seu caracter 
inspirava, accrescendo ainda sua fortuna pessoal e extensis- 
simas relações. 

Nas duas primeiras legislaturas da Assemblea Provincial 
(1835 — 1837 e 1838 — 1839) ali teve assento e cooperou 
esclarecida e desinteressadamente para a boa organisação do 
serviço publico em Minas nos novos moldes do Acto Addi- 
cional, excepto no primeiro anno da primeira legislatura por 
se achar na presidencia da provincia, cargo que occupou 
com dignidade e zelo de 1 de Junho a 19 de Dezembro de 
1835. 

Mereceu tambem de seus co-religionarios politicos a hon- 
ra de represental-os, como deputado à Assemblea Geral, nas 
legislaturas de 1838 — 1841, 1845 — 1847, e 1848, tendo 
sido igualmente eleito para a legislatura que foi previamente 
dissolvida no 1.º de Maio de 1842.
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Coube-lhe, obedecendo ás solicitações insistentes de seus 
co-religionarios politicos, pôr-se à frente do movimento re- 
volucionario na provincia, movimento que iniciou com a pro- 
clamação e «manifesto » de 10 de Junho de 1842 em Barba- 
cena e que só setenta dias depois terminou na batalha de 
20 de Agosto em Santa Luzia, tendo deixado duradouros 
sulcos de seus funestissimos efeitos de ordem material e 
mais ainda de ordem moral em nossa terra. 

Dissemos que a grande responsabilidade que então assu- 
mio José Feliciano aceitára-a elle em obediencia ao seu 
partido, o que attenúa sensivelmente a culpa ou erro com- 
mettido. Effectivamente assim foi. Nem o movimento fôra 
iniciativa mineira mas só deliberado, à final, por mal enten- 
dida solidariedade com chefes liberaes paulistas, que a todo 
o transe exigião a revolução, nem a indole e precedentes de 
José Feliciano o talhavão para a luta armada, com todo o seu 
cortejo de odios e violencias. Era homem naturalmente mo- 
derado, dedicadissimo às instituições fundamentaes do paiz e 
á pessoa do Imperador, em cuja casa já então occupava cargo 
honorifico saliente, e a quem continuava a votar affecto e 
veneração fervorosa.... Não podia, portanto, ser um revo- 
kucionario ardente, vasado no molde que a situação exce- 
pcional reclamava, isto é — implacavel no manejo de arietes 
demolidores. 

Durante os setenta dias da revolução sua attitude vacil- 
lante, contradictoria e timida deu provas quotidianas de 
que elle achava-se deslocado da sua natural esphera de ac- 
tividade, ora agindo coacto, e ainda assim lentamente, ao 
impulso do seu estado-maior politico, ora resistindo a este, 
por continuas hesitações, por apathia, ou mesmo por delibe- 
ração contraria às suggestões que lhe fazião, e destarte 
flanqueando os reductos inimigos em vez de enfrental-os e 
accommettel-os, contemporisando sempre como se esperasse 
que o dia seguinte trouxesse uma solução miraculosa e feliz 
à crise da patria conflagrada. E à final, na vespera da ba- 
talha decisiva abandonou mysteriosamente o campo da acção, 
não que fosse jamais traidor a seus amigos — contra tal 
suspeita protestão a lealdade immaculada de seu caracter e 
todos os antecedentes de sua vida honrada — mas porque 
tocara-o desanimo invencivel e tambem, o que mostra a 
brandura de sua alma bem formada, o horror de ver de
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novo, e a jorros, derramar-se o sangue de seus concida- 
dãos. 

Essa retirada, cuja noticia não pôde ser de todo occul- 
tada no acampamento, foi funesta ao exercito revoltoso. 
Significando assaz a grande traqueza do chefe, muito con- 
tribuio para o desalento quasi geral entre os principaes insur- 
rectos, desalento que preludiou a derrota,a qual precedeu 
apenas de horas o termo da luta cruenta e deploravel. Por 
semelhante procedimento os demais corypheus da revolução 
fizerão amarissimas increpações a José Feliciano, como já 
anteriormente não lhe havião poupado censuras e criticas acer- 
bas pelas suas vacillações e expedientes contemporisadores 
inadmissiveis em empresa revolucionaria. Mas esquecião os 
censores e criticos que erão elles mesmos os primeiros por isso 
responsaveis, tendo revestido das insignias de chefe da revo- 
lução, e contra a vontade delle, um homem absolutamente 

improprio para esse posto — tanto pelo temperamento como 
pelas circumstancias pessoaes e de occasião, faltando-lhe 
até a paixão do ideal collimado, origem e ampáro das ener- 
gias fecundas. 

Taes resentimentos, no entanto, dissipou-os pouco a pouco 
o tempo trazendo aos animos queixosos e consternados a 
força reflexiva no exame calmo e imparcial dos aconteci- 
mentos. José Feliciano readquirio, como era de justiça, o 
apreço, confiança e geral estima de que gosava bem mere- 
cidamente no seu partido anteriormente à revolução, o que 
é attestado de modo irrefutavel pelo mandato de deputado à 
Assemblea Geral que mais uma vez recebeu, para a legis- 
latura de 1845 — 1847, e renovado para a de 1848. 

O throno imperial, por sua vez, mostrou não guardar-lhe 
rancor pela ephemera rebeldia. Revocou-o ao cargo hono- 
rifico de veador, do qual o havia despedido em 1842, e titu- 
lou-o Barão de Cocaes, signo de nova alliança nunca mais 
estremecida. 

Na ultima phase de sua vida manteve-se o distincto Mi- 
neiro afastado da politica activa. Consolava-se certamente o 
venerando ancião das amargas illusões que na carreira pu- 
blica experimentára com os testemunhos do respeito e esti- 
ma de que era alvo, não só por parte dos antigos co-reli- 
gionarios mas tambem dos adversarios de outrora. Uns e
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outros, em accordo para todos honrosissimo, fazião justiça 
ao seu patriotismo e à sua honorabilidade exemplar. 

1879 — Em Pariz c contando cerca de 63 annos de 
idade, fallece o Dr. Firmino Rodrigues Silva, senador do 
Imperio pela provincia de Minas e desembargador aposen- 
tado. Nascera em Nictheroy pelos annos de 1816. 

Vinculado a Minas-Geraes, onde residio, pela familia que 
formou aqui, pelo caracter de seu representante durante 
largos annos no parlamento nacional, como deputado nas 
legislaturas de 1850 — 1852 e de 1853 — 1856, e senador 
desde 29 de Abril de 1831 até fallecer, e pelos importantes 
serviços que prestou-lhe — na administração policial, na im- 
prensa e na magistratura— o Dr. Firmino Rodrigues Silva 
tem pleno direito a uma pagina deste livro, com os en- 
comios devidos aos meritos que enaltecem sua memoria, re- 
speitada e querida na Terra Mineira. E para moldura tosca 
de nome tão brilhante reproduzimos aqui alguns trechos do 
longo artigo que escrevemos sobre o passamento do ilustre 
Brazileiro e foi publicado no periodico Provincia de Minas, 
numero de 18 de Julho de 1879. 

— «.... Em triplice esphera radiou o nome de Firmino 
Rodrigues Silva, desde a juventude assignalado como um 
talento promissor: na litteratura, primeiro scenario de suas 
glorias; na magistratura, crysol de sua illustração e probi- 
dade; na politica, arena de seus não interrompidos trium- 
phos. 

« Graduado em direito na Faculdade paulistana (1837), 
sem descurar jamais dos estudos scientificos votou-se à cul- 
tura das bellas-lettras e dellas com especialidade à poesia. 
Malheur a qui n'a pas été pocte une fois en sa vie! disse 
o saudoso Lamartine. Firmino Rodrigues Silva o foi, uma 
e muitas vezes; e quando outro titulo não tivesse a ser 
assim considerado na litteratura nascente de nosso paiz, bas- 
tava-lhe essa tão conhecida e sublime nenia que consagrou 
à memoria do seu querido e talentoso amigo Francisco Ber- 
nardino Ribeiro, nenia tão rica de bellas imagens, tão or- 
nada de elevados conceitos, tão suave no rythmo, tão pri- 
morosa na linguagem, tão cheia de sentimento e inspiração. 
Esta e outras composições pveticas de Firmino R. Silva têm 
o cunho da originalidade americana. Pela voz do poeta
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fallão os genios de nossas florestas; ha nos seus gemidos esse 
accento de angustia selvagem que é como um echo dorido 
das tristezas do êrmo e dos lamentos da solidão.... 

« Encetando mui joven a carreira da magistratura —desde | 
1842 exerceu o cargo de juiz de direito em diversas comarcas 
mineiras. Servio tambem no logar de chefe de policia da pro- 
vincia, e ausentando-se de Minas, berço amado de sua es- 
posa e de seus filhos, exerceu a judicatura na vara do 
commercio do Rio de Janeiro e em seguida teve assento no 
Superior Tribunal de Relação d'aquella capital. Em todos 
esses cargos soube mostrar-se sempre magistrado honestis- 
simo e de invejavel proficiencia. 

« Para o talento privilegiado do Dr. Firmino Rodrigues 
Silva, para o seu patriotismo vivaz, para as ambições nobres 
de seu espirito — devia certamente a politica ter attracção 
poderosa. De feito, a ella se entregou dedicado e enthu- 
siasta desde a mocidade; mas essa dedicação e esse enthu- 
siasmo não sopitarão jamais os reclamos de sua consciencia 
de juiz nem as vozes generosas de seu coração. Amou a 
politica no que ella tem de bello, de grandioso e de nobre, 
nunca desceu ao terreno das transacções inconfessaveis e 

das vindictas ignobeis. Filiado desde a juventude à escola 
conservadora, ambicionava a victoria de suas ideias não cor- 
tejando nunca o Poder; e na hora da adversidade para seu 
partido a sua penna primorosa estava ao serviço dos amigos 
victimados. Tinha em grão subido a noção pura do dever; 
era fiel ao culto dos principios; não fugia 4 abnegação e ao 
sacrificio; sabia despresar os mise raveis que, na phrase de 
V. Hugo, têm o instincto do empurrão derradeiro em tudo 
quanto vacilla .... Jornalista conservador durante trinta 
annos de lutas memoraveis, red igio successivamente O Bom 
Senso e outros periodicos em Ouro Preto; 4 Chronica, O 
Brazil, U Constitucional e o Correio Mercantil no Rio 
de Janeiro, collaborando ainda em outros orgãos de publi- 
cidade em varios periodos de nossa historia politica. E 
apezar dos ingentes labores que lhe impunha a brilhante 
missão de orgão e defensor de seu partido e de seus amigos 
na imprensa periodica, o devotamento e amor às ideias e à 
causa nacional davão-lhe ainda tempo e vigor para escrever 
preciosos opusculos politicos, ahi discutindo, com elevação 
de vistas, erudição e brilho notaveis, importantes theses
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constitucionaes, questões economicas interessantes e outros 
assumptos de real utilidade publica. 

« A” imprensa, principalmente, deveu o Dr. Firmino Ro- 
drigues Silva a celebridade de seu nome. Amigos e adver- 
sarios sabem o que elle foi como escriptor e qual a influen- 
cia de sua penna admiravel no espirito de seus concidadãos. 
Ninguem o excedeu entre nós na habilidade da defesa e na 
pericia estrategica dos ataques; poucos o terão igualado na 
fluencia do estylo primoroso; raro se lhe terá equiparado 
na fecundidade dos recursos e no esforço infatigavel da dou- 
trinação e da polemica. Escriptor politico modelo — foi mes- 
tre eximio no jornalismo brazileiro, lição e exemplo a con- 
temporaneos e a posteros. » 

O senador Firmino Rodrigues Silva foi membro do In- 
stituto Historico e Geographico do Brazil, cujo orador official, 
Dr. Joaquim Manoel de Macedo, commemorou opportuna- 
mente a sua morte n'um brilhante e eloquente discurso. 

1837 — Entra em exercicio o vice-presidente da pro- 
vincia, Dr. Antonio Teixeira de Souza Magalhães, continuando 
na administração até 20 de Agosto deste anno. 

1895 — Decreto n.º 836 — Concede à Escola Normal 
de Barbacena, creada pela lei municipal n.º 20, as prero- 
gativas de que gozão as do Estado. 

1897 — Lei mineira n.º 212 — Garante juros de 7 % 
ao anno às lettras hypothecarias para auxilio 4 lavoura e 
industrias. 

IO de Julho 

1701 — Nesta data Garcia Rodrigues Paes, filho de Fer- 
não Dias Paes Leme, escreve uma carta a el-rei de Portu- 
gal, dando-lhe conta do novo caminho do Rio de Janeiro para 
Minas-Geraes, que já tinha principiado. El-rei respondeu-lhe 
em carta de 7 de Dezembro deste mesmo anno, que «do seu 
zelo esperava se concluisse a abertura do dito caminho tão 
util como conveniente. » 

Garcia Rodrigues Paes, um dos mais audazes e esforçados 
sertanistas que primeiro penetrarão no territorio mineiro, foi 
durante algum tempo o administrador das minas, e servio q 
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cargo de guarda-môr dellas durante 38 annos, desde princi- 
pio de 1701 até morrer (7 de Março de 1738). 

1831 — Na avançada idade de 83 annos, 3 mezes e 2 
dias, fallece em Marianna, sendo sepultado na respectiva ca- 
chedral, o conego Dr. Francisco Pereira de Santa Apollonia, 
nascido em Queluz a 8 de Abril de 1743. 

Coordenando apontamentos que nos foi possivel colher no 
Universal, antigo periodico ouro-pretano, daremos aqui uma 
breve noticia biographica deste Mineiro — patriota, illustrado 
e laboriosissimo — que prestou muitos serviços à nossa terra 
e cujo nome, no entanto, não tem sido condignamente me- 

morado. E” nosso escopo, ainda que de modo imperfeito 
pela exiguidade de nossas forças, preencher aqui a lamen- 
tavel lacuna, que traduz injustiça e ingratidão manifestas. 

Francisco Pereira de Santa Apollonia, concluidas as pri- 
meiras letras, encetou adolescente os seus estudos secundarios 
no Seminario de Marianna com aproveitamento notavel, conti- 
nuando-os do mesmo modo no Seminario do Rio de Janeiro, 
onde recebeu ordens de sub-diacono e diacono. Admirando-lhe 
o talento, um amigo de seu pai mostrou generosos desejos 
de vel-o laureado em mais altos grãos scientificos, e minis- 
trando para esse fim os precisos auxilios fel-o seguir para a 
Europa com escala pela Bahia, onde ao joven e esperançoso 
queluziano foi conferida a ordem de presbytero. Chegado a 
Coimbra, objectivo de sua viagem, frequentou as aulas de di- 
reito canonico da Universidade e tanto se distinguio pela in- 
telligencia, applicação e comportamento que grangeou a ami- 
sade e o apreço do reitor, lentes, condiscipulos e litteratos 
daquella culta e legendaria cidade luzitana. 

Regressando ao Brazil em 1771, o padre Dr. Santa Apol- 
lonia fixou residencia em Marianna e ahi exerceu por oito 
annos o curato da freguezia da Sé. Occupou depois um cano- 
nicato da mesma Sé e, successivamente, os cargos de chantre, 
prorvisor e vigario geral do bispado. Intrigas de emulos inve- 
josos, illudindo ao bispo (D. Frei Domingos da Encarnação 
Pontével), o afastarão desse ultimo e elevado cargo. Foi perda 
muito sensivel para a diocese, mas reverteu, felizmente, em 
beneficio da provincia: — desde então o conego Dr. santa Apol- 
lonia dedicou-se assiduamente a estudos administrativos e 
economicos e a trabalhos concernentes à geographia e histo-
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ria nacional. Consta que deixára sobre estes assumptos in- 
teressantes manuscriptos, mas nunca forão publicados, nem ha 
noticia do destino que tiverão, si com effeito existirão. 

Instruido, activo, patriota sincero e infatigavel no trabalho, 
este distincto Mineiro encontrou nos acontecimentos precurso- 
res de nossa Independencia o primeiro ensejo de ser aprovei- 
tado em cargos politicos aos quaes subio pela grande estima 
e inteira confiança de amigos e concidadãos. Annullada a elei- 
ção do primeiro Governo Provisorio da provincia em 1822, 
quando veio a Minas o primeiro Imperador (então ainda prin- 
cipe-regente), e procedendo-se à nova eleição, Santa Apollonia 
foi escolhido para membro do novo Governo, e nesse caracter 
salientou-se honrosamente, crescendo a consideração e pres- 
tigio de que já gosava e que procedião de seus notorios me- 
recimentos intellectuaes e moraes. 

Na idade já de 80 annos foi eleito deputado à Assemblea 
Constituinte Brazileira, em 1823. Impossibilitado, porem, de 
emprehender a viagem para o Rio de Janeiro, que era nessa 
êpoca longa e penosa, deixou de tomar assento naquella As- 
semblea, onde o substituio o Dr. Antonio Gonçalves Gomide. 
Continuou, todavia, e com esforço e regularidade admiraveis 
em seus adiantados annos, os seus trabalhos no Governo Pro- 
visorio da provincia. 

Desapparecendo este Governo em 1824, com a posse, em 
29 de Fevereiro, do primeiro presidente de Minas-Geraes (des- 
embargador José Teixeira da Fonseca Vasconcellos, poste- 
riormente Visconde de Caeté), voltou o conego Santa Apollo- 
nia ao seu logar de Chantre na Sé de Marianna. Pouco depois, 
jurada a Constituição Imperial e procedendo-se às eleições 
geraes, foi eleito membro do Conselho do Governo e do Con- 
selho Geral da provincia, e naquelle com votação que o elevou 
ao cargo de vice-presidente de Minas. Neste caracter achou-se 
por vezes collocado à frente da publica administração, no tri- 
ennio de 1826 a 1828. Quer como presidente, quer como 
membro do Conselho Geral — ahi competindo com Bernardo 
Pereira de Vasconcellos em energias patrioticas, bom senso e 
extraordinario esforço no trabalho — o venerando ancião Fran- 
cisco Pereira de Santa Apollonia deu constantes e lisongeiras 
provas de seus conhecimentos e aptidões administrativas, de 
rara dedicação à causa publica, de honestidade perfeita e da 

E. M. — IN — 6 . 
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orientação segura com que sabia desempenhar bem arduas ta- 
refas em quadra tão agitada de nossa vida politica. Os jor- 
naes e registros officiaes do tempo documentão a verdade 
deste asserto. 

Até 1830 assistio com assiduidade admiravel às sessões 
do Conselho Geral, cuja presidencia dignamente occupou; e 
apezar de tão adiantado em annos (contava então cerca de 87) 
ainda ahi collaborava lucida e proficientemente na organisa- 
ção administrativa da provincia. Tal o vigor de seu tempe- 
ramento, tal a inquebrantavel energia de seu civismo exem- 
plarissimo ! 

A” memoria deste filho benemerito, que amou-a com extre- 
mos e servio-a esclarecida e honradamente, a Terra Mineira 
deve respeito e gratidão. 

1842 — Decreto imperial nomeando o Barão de Caxias 
(depois Duque) commandante em chefe das forças em opera- 
ções na provincia de Minas. 

1861 — E' nomeado ministro do Imperio o conselheiro 
José Ildefonso de Souza Ramos (mais tarde Barão de Tres 
Barras e depois Visconde de Jaguary), natural de Minas-Ge- 
raes e senador por esta provincia. 

18362 — Fallecimento, no Rio de Janeiro, do insigne es- 
criptor Dr. Justiniano José da Rocha, nascido na mesma ci- 
dade a 8 de Novembro de 1812. Estudou no Lyceu Henrique 
IV, de Pariz, e na Faculdade Juridica de S. Paulo. Foi lente 
de Historia e de Direito Administrativo no collegio D. Pedro 
H, actual Gymnasio Nacional, e na antiga Escola Central, 
hoje Polytechnica. Redigio no Rio de Janeiro O Chronista 
(1836 — 1839), O Brazil (1840 — 1842) e O Regenerador (1860 
— 1862), collaborou activamente em muitas outras folhas po- 
liticas conservadoras, publicou diversos livros, e entre elles 
um excellente compendio de Historia Universal. E' consi- 
derado um dos nossos mais notaveis escriptores politicos, sa- 
lientando-se por sua fecundidade e presteza de producção, es- 
tylo correcto e brilhante, e como polemista eximio e temivel. 
O illustre Barão do Rio Branco ( Lphemerides brazileiras) 
proclama-o o primeiro dos jornalistas brazileiros do seu tempo. 

O Dr. Justiniano José da Rocha foi deputado à Assemblea 
Geral pela provincia de Minas nas legislaturas de 1843— 1844, 
1850 — 1852 e 1353 — 1856.
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1876 — Creação das freguezias do Rio das Mortes, mu- 
nicipio de S. João d'El-Rey, e dos Alegres, municipio da 
Christina. (Lei mineira n. 2281). 

1886 — Começa a funccionar o telephone em Ouro Preto, 
sendo empresario: R. Joyeux. As linhas respectivas ligão o 
palacio presidencial às repartições publicas e estas entre si, 
e tambem poem em communicação muitas casas parti- 
culares. 

1886 — Por lei provincial (n. 3387) é restaurada a pa- 
rochia de S. Sebastião da Estrella, e denominadas : de — S. 
Sebastião do Herval — a freguezia de S. Sebastião dos Afflictos; 
e de— s. Miguel do Araponga —a de — S. Miguel e Almas 
de Arripiados, ambas do municipio da Viçosa. 

18388 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia das Alagoas o Dr. José Cesario de Miranda Monteiro de 
Barros, natural de Minas-Geraes. 

li de Julho 

1760 — De um aviso desta data, dirigido pelo gover- 
no de Lisboa ao governador da Capitania, consta que no an- 
no anterior havia sido preso, e preso conservado dentro de 
uma egreja de Minas-Novas, assim transformada em carcere, 
Manoel Gonçalves Caminha, e que logo pozerão em praça 
quatro lavras de ouro, tres roças e todos os mais bens que 
elle possuia, a pretexto ou por suspeita de que desencami- 
nhava o ouro ! 

1788 — Toma posse do governo da Capitania o capi- 
tão-general Visconde de Barbacena ( Luiz Antonio Furtado 
de Mendonça ), que foi o 10.º governador efectivo. Servio 
até 9 de Agosto de 1797. 

Deixou na Terra Mineira odiosas e lugubres recordações, 
que tornarão seu nome para sempre execravel. Bastarião 
para isso diversos actos que praticou relativamente à Incon- 
fidencia, actos que assaz revelão seus sentimentos baixos e 
perversidade de caracter. — ( Veja-se a ephemeride de 21 
de Abril de 1792). 
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1842 — Uma força revolucionaria de 300 a 400 praças 
é batida por outra força, legalista, no logar denominado Ca- 
ju, a 3 1/2 leguas de Tamanduá. Houve muitos mortos e 
feridos. O presidente da provincia, em portaria de 18 de 
Agosto, louvou 0 comportamento e serviços dos vencedores. 

1857 — Duas leis mineiras desta data elevão à cate- 
goria de villas as freguezias da Ponte Nova e do Senhor 
dos Passos do Rio Preto. 

1368 — E' apresentado na Camara dos deputados, pelo 
Sr. Dr. Americo Lobo Leite Pereira, um projecto elevando à 
categoria de provincia, com a denominação de — provincia 
do Sapucahy — os municipios de Lavras, e os que compoem 
as comarcas de Baependy, Jaguary, Sapucahy e Rio Grande 

( menos o termo de Piumby), tendo por capital a cidade 
da Campanha. 

Como outros projectos, anteriormente ali apresentados 
com o mesmo fim, esse ficou sem decisão da Assemblea Geral 
Legislativa. 

1372 — Posse do Dr. Joaquim Floriano de Godoy, do 
cargo de presidente da provincia de Minas-Geraes, cuja ad- 
ministração exerceu até 17 de Janeiro de 1873. 

1876 — Lei mineira — que orça a receita e fixa a des- 
pesa da provincia para o anno financeiro de 1877—1873 na 
quantia de 2,572:829$000. 

1877 — Creação das parochias de S. Gonçalo do Mi- 
lho Verde, S. Pedro de Uberabinha e de S. Gonçalo do Rio 
do Peixe ( Serro). — (Leis mineiras ns. 830,831 e 832). 

1891 — Organisa-se a Companhia das Minas do Ou- 
ro-Falla, para explorar um deposito de alluviões auriferas 
no sitio — Quro-Falla — a tres kilometros do rio Sapucaby, 
municipio de S. Gonçalo do Sapucahy. 

189% — Lei mineira n. 91. — Trêa uma escola nor- 
mal em cada uma das cidades de Cataguazes, Januaria e 
Pouso Alegre, e concede um auxilio annual de 15:0003000 
a cada uma das escolas normaes municipaes de Barbacena e 
Tres Pontas. 

189% — Lei da camara municipal de Itajubá, creando 
uma escola normal n'aquella cidade.
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1895 — Lei mineira n. 122: — eleva a onze o numero 
de desembargadores da Relação do Estado, crêa o lugar de 
sub-procurador geral e contêm outras disposições. 

1895 — Lei mineira n. 123: — crêa mais uma vara 
de direito e uma segunda promotoria de justiça na comarca 
de Juiz de Fóra. 

189% — Iei mineira n. 124:— marca o dia 15 de Ju- 
nho de cada anno para a abertura das sessões ordinarias do 
Congresso Legislativo do Estado. 

1893 — Lei n. 125: — concede o auxilio annual de 
15:000$000 a cada uma das escolas normaes municipaes de 
Itajubá, Serro e Sete Lagõas. 

1895 — Lei mineira n. 126: — crêa na cidade de Ouro- 
Preto uma repartição denominada Archivo Publico Mineiro. 

1896 — Dá-se mais uma catastrophe nas minas do 
Morro Velho, della resultando a morte de quatro pessoas 6 
ferimentos em oito. 

1897 — Macrosio — Nesta data noticia o Correio do 
Povo, periodico da cidade da Varginha: 

« No districto do Claudio, municipio de Oliveira, falleceu 
um preto de nome Joaquim Bragança, contando 135 annos 
de idade. 

Estava no goso perfeito de suas faculdades mentaes e 
narrava com precisão factos passados, ha mais de cem an- 
nos. Era um volume de Historia em carne e osso! » 

1897 — Com o titulo — A Lei, apparece em S. João 
Nepomuceno o 1.º n. do quarto periodico da localidade, 
em ordem chronologica. Os anteriores forão os seguintes: 
O Municipio ( 1887), que ainda continúia; — O Rondante 
(1888); —e O Operario (1891). 

12 de Julho 

1721 — Ordem régia ao governador da Capitania, man- 
dando expulsar das Minas todos os Religiosos, marcando-lhes 
o prazo de oito dias para sahirem, e mandando sequestrar 
os bens daquelles que não obedecerem promptamente, 
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E' esta a relação dos frades que, em virtude da citada or- 
dem régia, forão expulsos da «Capitania : 

CARMELITAS DO MARANHÃO 

O Rev. frei Gregorio da Trindade. 
O irmão frei Placido do Rosario. 
O irmão frei Gregorio dos Anjos. 
O Rev. frei José da Silva Catharina. 
O Rev. frei Angelo do Monte Carmello. 
O Rev. frei Jacob da Annunciação. 
O irmão frei Francisco dos Santos Angelo. 
O Rey. frei Antonio de Souza. 
O Rey. frei Luiz Coutinho (organista). 
O Rev. frei Luiz da Silva (musico). 
O Rev. frei Manoel da Costa (organista ). 
O Rev. frei Feliciano Correia ( musico ) 

RELIGIOSOS DO CONVENTO DA SENHORA DAS NECESSIDADES 

O Rey. frei José de Souza Chomate. 
O Rev. frei Zacharias Doce de Seixas. 
O Rev. frei Ignacio de Almeida. 
Alem dos referidos frades, forão tambem expulsos alguns 

leigos e o Rev. frei Francisco de Menezes, que celebrisou-se 
em varios motins e desordens havidas anteriormente na Ca- 
pitania, com especialidade em alguns dos mais importantes 
episodios da guerra entre Paulistas e Emboabas, guerra que 
elle fomentou com paixão, como já mostrimos em logar 
competente. (Ephemeride de 23 de Fevereiro de 1711). 

1726— Salutares medidas administrativas. —Em despa- 
cho do governador D. Lourenço de Almeida é determinado 
«que se não rocem mattos nas origens dos corregos de pouca 
agua. » Esta utilissima providencia foi ratificada pelo gover- 
nador Gomes Freire de Andrada, a 13 de Maio de 1736, e 

ainda ampliada, conforme se lê nos seguintes numeros das 
suas alterações e additamentos ao Regimento mineral, que 
por ordem régia elaborou e fez executar (vai ipsis verbis) :— 
«22—E que entre as roças visinhas que hoje partem por 
matto virgem se conserve nas partilhas, ou extremos, uma
























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































